
Ano XIV | 04 de junho de 2015 | nº 726

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

A
TU

iT
A

Pavimentação prosseguirá pela Av. Misael Euphrá-
sio Leal até a  Gilberto Filgueiras. Orçada em R$ 2,4
milhões, obra terá extensão aproximada de 2,8 km. Pro-
jeto prevê ainda a implantação de rede de drenagem

em alguns trechos. 302 metros de redes de tubos de
concreto e sarjetões visam garantir o escoamento de
águas das chuvas.
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SECRETARIAS MUNICIPAIS

ADMINISTRAÇÃO - Tel. 3711-2565
Deira Alizia Visentin Villen

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Tel.  3732-2603

Viviane Maria Alves Mendes
Rua Carmen Dias Faria, 2161

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - Tel.  3711-2572
José Ricardo Cardozo Barreto

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Cel. (11)99986-6438
Miguel Ignatios

COMUNICAÇÃO - Tel. 3711-2500
Lucas da Silva Mota

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

CULTURA - Tel. 3711-2556 | 3732-5057
Gilson Câmara Filgueiras

Rua Rio de Janeiro, 1763 Centro

DIREITO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Tel. 3732-8844
Sandra Ribeiro Rosa Antonio

Rua Ceará, 1393 Centro

EDUCAÇÃO - Tel. 3711-2211
Lúcia Helena Lélis Dias

Rua Pernambuco, 1065 Centro

ESPORTES E LAZER - Tel. 3732-0756
Clayton Falanghe Macário

Rua Carmem Dias Faria, 1085 Bairro Alto

FAZENDA - Tel. 3711-2545 | 3711-2566
Waldir Rodrigues Alves

Rua Rio Grande do Sul, 1810

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - Tel. 3731-2658
Maísa Grassi Novaes

Rua Maranhão, 1578 Centro

GESTÃO PÚBLICA - Tel. 3711-2500
Hadel Aurani

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

GOVERNO - Tel. 3711-2500
José Bastos Cruz Sobrinho

Praça Juca Novaes, 1169 Centro (Paço Municipal)

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Tel. 3711-2534 | 3711-2546
Aparecido Fernandes Jr.

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

MEIO AMBIENTE - Tel. 3711-2559
Julio Ruffin Pinhel

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

OBRAS | HABITAÇÃO
Tel. 3711-2543 | 3711-2544
Paulo Henrique Ciccone

Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

PLANEJAMENTO E TRANSPORTE
Tel. 3711-2548 | 3711-2567

João José Dalcim
Rua Rio Grande do Sul, 1810 (Centro Administrativo)

SAÚDE - Tel. 3711-1430
Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar

Rua Carmen Dias Faria, 2111

SERVIÇOS - Tel. 3711-1340
Ricardo Aurani

Avenida Anápolis, 777 Bairro Jurumirim

TURISMO - Tel. 3732-8009
Fernando Peixoto Alonso

Praça Romeu Bretas s/n (Prédio Concha Acústica)
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CALENDÁRIO DE EVENTOS

Fique por dentro

04 Bem-vindo Turista! 09h PIT

04 e 05 Viva o Largo São João 19h30 Largo São João
05 Encontro de Violeiros 16h Centro Comunitário do Jardim Brasil
07 Oficinas Culturais Itinerante – 19h30 APAE

Expressão Coral Municipal
08 Ponto Mis – Exibição de Filmes 09h, 14h Auditório do CAC

e 19h30
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FALECIMENTOS
PERÍODO DE

26/06/14 A 01/07/2015

JOÃO VITOR DOS SANTOS AGAZZI
*28/05/2007 +26/06/2015
SHEILA APARECIDA DA SILVA
*01/09/1960 +26/06/2015
APARECIDA DE ALMEIDA PARAULIOS
*20/03/1962 +27/06/2015
BENEDITO XAVIER DE PAIVA
*07/02/1945 +27/06/2015
LUIZ DOMINGOS DE MORAES
*12/10/1935 +27/06/2015
MARIA DE PASCOA GUIMARÃES SILVERIO
*06/04/1958 +27/06/2015
TOBIAS MESSIAS ALBUQUERQUE
*17/10/1930 +27/06/2015
JOÃO HELIO CORRÊA
*22/04/1947 +29/06/2015
MARIA JOSÉ TEOBALDO
*28/10/1948 +29/06/2015
NADIL VENANCIO FILADELPHO
*07/03/1941 +29/06/2015
APPARECIDA PERES CARDOSO
*13/05/1935 +01/07/2015
ASAKO KA WAGUTI SAITO
*20/03/1918 +01/07/2015
PAULINA BARBOSA  MOTA
*26/01/1945 +01/07/2015

Estão abertas até 31 de julho as inscrições
para a II Salada Cultural, evento agendado pela
Secretaria Municipal da Cultura para 22 de agos-
to, a partir das 18h, no auditório do antigo CAC,
sede das Oficinas Culturais José Reis Filho, que
fica na Rua Rio de Janeiro, 1763.

Salada Cultural acontece em agosto
Abertas as inscrições para a segunda edição do evento

Na data, a exemplo do ano passado, haverá
uma série de manifestações artísticas franque-
adas para pessoas de todas as idades. De acordo
com os organizadores, a Salada Cultural será re-
alizada por sete horas, como preparação para
que nos próximos anos Avaré tenha sua própria
Virada Cultural apenas com atrações locais.

Serão aceitas inscrições para canto coral (ju-
venil e adulto), teatro, dança, interpretação e
declamação de poesias, circo, música nos diver-
sos gêneros e imitações (paródias, stand-up,
etc). Informações na Casa de Cultura Escritor
José Pires Carvalho, no CAIC, que atende na Rua
Minas Gerais nº 279, ou pelo telefone 3732-5057.

CULTURA
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REFIS

A Prefeitura da Estância
Turística de Avaré instituiu o
Programa de Recuperação
Fiscal (REFIS), de autoria do
Executivo e aprovado pela
Câmara de Vereadores.

Os contribuintes em dé-
bito com o Imposto Predial e

Pague com desconto impostos
vencidos até dezembro de 2014

Territorial Urbano (IPTU), Im-
posto Sobre Serviços (ISS),
taxas municipais e outros
impostos vencidos até 31 de
dezembro de 2014 têm até 19
de dezembro deste ano para
aderir ao programa que será
administrado pela Secretaria

Municipal da Fazenda.
Para quem optar pelo pa-

gamento à vista, o desconto
sobre as multas e juros é de
80%. O parcelamento em 3
meses incide em desconto
de 70%, 6 meses (60%), 12
meses (50%), 18 meses

(40%), 24 meses (30%), 36
meses (20%), 48 meses
(10%), 60 meses (5%). Res-
salte-se que os benefícios
incidem sobre as multas e
juros, sendo aplicada a cor-
reção monetária aos valores
devidos.

Para fazer a adesão, os inte-
ressados devem procurar o De-
partamento de Dívida Ativa, na
sala 4 do Centro Administrati-

vo, que fica na Rua Rio Grande
do Sul, 1810, no centro. Dúvi-
das podem ser esclarecidas
pelo telefone (14) 3711.2537.

A dívida ativa, ajuizada ou
não, com os acréscimos le-
gais, poderá ser paga em par-
celas mensais e sucessivas
com desconto com valor mí-
nimo de R$ 30,00 (trinta reais),
salvo a última, que poderá
conter eventuais resíduos.



LEGISLATIVO

INDICAÇÕES, REQUERIMENTOS e MOÇÕES
APRESENTADAS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM

29 de JUNHO de 2015

INDICAÇÕES
Denílson Rocha Ziroldo-Presidente

-por meio do setor competente, providencie em caráter de urgência, a
manutenção da escada que dá acesso ao terminal de embarque e desem-
barque da Rodoviária, pois encontra-se com uma grande rachadura que
pode causar infiltração.
- por meio do setor competente, providencie em caráter de urgência a
pintura da faixa de pedestres localizada na Rua Júlio Jacob da Rocha, em
frente à EMEB Prof. Ulisses Silvestre.
- por meio do setor competente, providencie em caráter de urgência a
poda das árvores localizadas ao redor do Campo do Fluminense.
- por meio do setor competente, providencie em caráter de urgência, a
recuperação do passeio público (calçada), da Avenida Gilberto Filgueiras,
em cima da ponte, próximo à Auguri.
- por meio do setor competente, seja providenciado em caráter de urgên-
cia a construção do passeio público na confluência da rua Profª Danúsia
D'Santi com a rua Dos Sabiás.

Roberto Araujo-Vice Presidente
-para que através da Secretaria Municipal de Serviços, estude a possibi-
lidade de estar pavimentando a Rua Albania que faz divisa com a F.S.P.
- Faculdade Sudoeste Paulista e I.F.S.P. - Instituto Federal de São Paulo,
uma vez, que a prefeitura municipal já conta com fábrica de lajotas,
podendo realizar essa benfeitoria naquela localidade.
-para que através da Secretaria Municipal de Serviços, estude a possibilidade
de dar continuidade no calçamento na Rua Mato Grosso que passa ao lado da
creche CEI - Professora Maria Lucia Battistetti Martins Rodrigues e atrás do
2º Distrito da Policia Civil, uma vez, que a prefeitura municipal já conta com
fábrica de lajotas, podendo realizar essa benfeitoria naquela localidade.
-para que através da Secretaria Municipal de Serviços, estude a possibilida-
de de estar pavimentando a Rua Mario Milanello que faz divisa com o 2º
Distrito da Policia Civil, uma vez, que a prefeitura municipal já conta com a
fábrica de lajotas, podendo realizar essa benfeitoria naquela localidade.
-para que através da Secretaria Municipal de Serviços, estude a possibilida-
de de estar pavimentando as ruas do "Distrito de Barra Grande" que ainda
não contam com essa melhoria, pois há décadas os moradores daquela
localidade almejam esse sonho que é ter as ruas do bairro da "Barra Grande"
todas pavimentadas e, agora que a prefeitura municipal possui a fábrica de
lajotas, poderia realizar essa benfeitoria naquela localidade.

Francisco Barreto de Monte Neto- 1º Secretário
-para que sejam providenciadas por meio da Secretaria competente,
melhorias na Rua João Dias Néias, no bairro São Pedro, tendo em vista
tratar-se de uma pequena rua onde os moradores sofrem com acúmulo de
águas seja provocado pelas chuvas ou vazamentos.
-para que seja providenciada por meio da Secretaria competente, estudar
a possibilidade de agilizar a retirada da caixa em que estava acondicionado
o aparelho de RX, a qual se encontra no corredor do Pronto Socorro,
atrapalhando o bom andamento dos serviços.
-para que seja providenciada por meio da Secretaria competente, a
capinação e confecção de calçada na EMEB "Fausto dos Santos Rodrigues",
no bairro Paraiso.

Edson Flavio Theodoro da Silva- 2º Secretário
-Que verifique a possibilidade, através do setor de obras de realizar o
nivelamento da confluência entre as ruas Maneco Dionísio e João Gambini
na Vila Martins, a fim de amenizar o acúmulo de água e lixo que ali ficam
em períodos de chuva.
-Que verifique a possibilidade de transferir para o campo de bocha do Jd.
Paineiras todo o material retirado no desmanche (ex: estrutura do telhado
e telhas) do campo de bocha que existia próximo ao lago Bertha Banwart.

Antonio Greguer
-para que por meio do setor competente providencie alça em todos os
tambores de lixo. Esta é uma solicitação sugerida por servidores coletores
de lixo, que tem dificuldade de levantar os tambores de lixo até o cami-
nhão por falta da alça.
-para que por meio do setor competente providencie melhorias na ilumina-
ção na Praça Juarez Távora, visto que esta unidade está apresentando
vários pontos de escuridão. Sugestão de frequentadores desta praça.

Benedito Braz Ferreira
-para que por meio do setor competente estude a possibilidade de adaptar
a entrada da Avenida Espanha para a Avenida João Manuel Fernandes de
acesso ao bairro Residencial Camargo, no sentido de possibilitar a con-
versão de ônibus e caminhões naquela via.
-para que por meio do setor competente realize conserto de buraco no
asfalto da Avenida Celso Ferreira da Silva, altura do número 180, no bairro
Jardim Europa I.
-para que por meio do setor competente estude a possibilidade de realizar conserto
de buraco à Rua Santa Isabel, altura do número 60, no bairro Três Marias.

Bruna Maria Costa Silvestre
-para que por meio do Setor Competente, oriente Pais e alunos no ato da
entrega das carteirinhas e dos passes escolares, para que os alunos ao
adentrarem os veículos, imediatamente coloquem o cinto de segurança.

-para que por meio do Setor Competente, promova um curso preparatório
para os monitores do transporte Escolar Municipal, no qual capacitará os
mesmos para a execução de suas atividades.
-para que por meio do Setor Competente, realize a manutenção da Estrada
Rural que dá acesso ao aterro sanitário no KM 2 + 200 metros - sentido:
saindo da Estrada de Itatinga (asfalto) - destino Aterro Sanitário (terra),
devido ao acumulo de arreia e buracos, tem causado danos àqueles que
utilizam a via diariamente, principalmente condutores de veículos escola-
res e caminhão de lixo.
-para que por meio do Setor Competente, retire as bases de um banco
instalada na Praça da Rua João Fragoso, bairro Brabancia.
-para que por meio do Setor Competente, providencie a manutenção do
leito carroçável próximo a tubulação da SABESP, instalada na Rua Anacleto
Quartucci confluência com a Rua João Fragoso, bairro Brabancia.
-para que por meio do Setor Competente, providencie a manutenção do
leito carroçável - operação tapa buracos- na Praça Antônio da Silva Duarte,
bairro Brabancia.
-para que por meio do Setor Competente, intensifique a fiscalização na
estrada que interliga os bairros Vila Martins III e Vila Cidade Jardim, devido
ao descarte de entulhos, móveis velhos, sucatas, lixos e similares, o local
virou um lixão a céu aberto. Providencie a retirada desses materiais e
instale Placas de advertência de "PROIBIDO JOGAR LIXO E SIMILARES".
-para que por meio do Setor Competente, providencie a instalação de
Placa Informativa de LOMBADA na Rua Francisco Assis de Oliveira,
bairro Brabancia.
-para que por meio do Setor Competente, providencie a instalação de
Placa Informativa de LOMBADA na Rua Doutor Felix Fagundes em frente
ao numero 771, bairro Bonsucesso.
-para que por meio do Setor Competente, providencie um tambor para
acomodar o lixo urbano produzido por moradores circunvizinhos a Praça da
Bíblia, bairro Vila Martins I, pois sem nenhuma explicação retiraram o
tambor do local.
-para que por meio do Setor Competente, providencie a instalação de
Placa Informativa de LOMBADA na Rua São Paulo defronte ao numeral
1149, Centro.
-para que por meio do Setor Competente, notifique o proprietário do imóvel
localizado na Rua Doutor Felix Fagundes, 491, bairro Bonsucesso, para
que o mesmo providencie a recuperação da calçada - passeio público, que
encontra danificada.
-para que por meio do Setor Competente, providencie a cobertura do ponto
de ônibus instalado na Praça José Teixeira Félix, bairro Brabancia.
-para que por meio do Setor Competente, realize a manutenção do leito
carroçável - operação tapa buracos - na Rua Mato Grosso confluência
com a Rua Espírito Santo, Centro.

Carlos Alberto Estati
-para que por meio da Secretaria Municipal de Serviços, mande colocar
lâmpadas em 05 (cinco) postes de energia localizados na Avenida Getulio
Vargas nas imediações da Vila Esperança, que há muito tempo sofre com
a falta de iluminação no local.
-para que por meio da Secretaria Municipal de Serviços providencie a troca
de lâmpadas queimadas em toda a CAIC.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, por meio da Secretaria de
Serviços, para que verifique a depressão de via na Rua Minas Gerais
defronte a pista de skate e providencie o devido reparo.
-INDICO, nos termos regimentais vigentes ao Excelentíssimo Senhor
Paulo Dias Novaes Filho, Prefeito Municipal, por meio da Secretaria de
Obras, para que verifique a possibilidade de pavimentação com lajotas na
Rua Abrahim Dabus no Bairro Ipiranga.

Júlio Cesar Theodoro
-Para que providencie a manutenção do Relógio de Sol, na Praça Juca
Novaes, no qual foi arrancado o ponteiro, aproximadamente 8 meses,
descaracterizando-o, e depreciando  uma obra de arte que por muitos
munícipes são admirados
-Para que inclua na programação asfáltica do Bairro Paraiso a Avenida
Armando Padredi.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
-por meio do setor competente, para que providencie colocação de álcool
etílico em gel, nos Postos de Saúde e pronto Socorro de nossa cidade.
Justifica-se a importância do álcool em gel para antissepsia das mãos
como uma alternativa preventiva contra vírus e bactérias.
-por meio do setor competente, solicitando a implantação de bicicletário na
Avenida Misael Euphásio Leal, local em que as pessoas utilizam para
pratica de caminhada. Ressaltamos que tal medida garantirá que os
munícipes que se utilizam da via, encontrarão um espaço seguro para
guardarem suas bicicletas, enquanto se exercitam.
-por meio do setor competente, providenciar o avivamento da pintura da
lombada na Rua Wenceslau Carlos Belinatto, em frente ao número 130,
bastante apagada e não visualizada pelos motoristas, o que vem causan-
do riscos de danos e acidentes.
-por meio do setor competente, providencie o avivamento da pintura da
lombada existente na Avenida Carlos Ramires, próxima à Casa de Mate-
riais América, bastante apagada e não visualizada pelos motoristas, o que
vem causando riscos de danos e acidentes.

REQUERIMENTOS
Denílson Rocha Ziroldo-Presidente

-que seja oficiado ao COMUTRAN- Conselho Municipal de Trânsito, reite-
rando o Requerimento nº 1407/2014, para que estude a possibilidade de
implantar lombadas e placas de sinalização nas ruas Do Beija Flor e
Canários, no bairro Recanto dos Bem te Vis. Justifica-se tal propositura a
pedido dos moradores do local que relatam que os veículos sobem e

descem a ladeira em alta velocidade, colocando em risco a segurança dos
munícipes que ali residem.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, nos informe
sobre a possibilidade de implantação do "Telefone Verde", e que o mesmo
seja divulgado. Justificativa: Essa propositura visa facilitar aos morado-
res as denúncias anônimas de crimes ambientais, tendo em vista que a
maioria da população não gosta de ver seu nome envolvido em denúncias
por medo de retaliação.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, estude a
possibilidade de transferir a feira realizada aos sábados na Avenida Major
Rangel em frente ao supermercado Grill, para a Praça Professor Guaraciaba
Amorim. Justifica-se tal pleito, tendo em vista os inúmeros acidentes
ocorridos devido aos motoristas transitarem pela contra mão.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Paulo
Dias Novaes Filho, para que, por meio do setor competente, seja realizada
nas escolas municipais uma campanha de conscientização do uso do
cinto de segurança no transporte escolar.
-REQUEIRO à mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Se-
nhor Paulo Dias Novaes Filho, através da Secretaria Municipal de Saúde,
sob o comando da Sra. Vanda Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar e
do Conselho Municipal de Saúde, pelo seu presidente José Roberto Pascon,
para que, estritamente dentro do prazo de 15 dias especificados pela LOM
vigente, envie a esta CASA LEGISLATIVA os seguintes documentos e
informações:1 - Cópia das Atas assinadas pela respectiva direção do
CMS (Presidente, Vice-Presidente, Secretária, Vice-Secretária) e demais
membros representantes nomeados, de todas as sessões plenárias ocor-
ridas nos anos de 2013, 2014 e 2015; particularmente quanto aos incisos
V - VI - VII do artigo 2º da Lei nº 126/93;2 - Descrever as metas traçadas
como sendo de prioridades de Saúde, ano a ano, até a presente data, bem
como os resultados efetivamente alcançados conforme inciso I, do artigo
2º da Lei 126/93;3 - Descrever os critérios propostos, ano a ano, até a
presente data, para a programação e execuções financeiras e orçamentá-
rias do Fundo Municipal de Saúde, assim como da movimentação e o
destino de recursos conforme inciso IV do artigo 2º da Lei 126/93.

Roberto Araujo-Vice-Presidente
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento do menino JOÃO VITOR DOS SANTOS AGAZZI.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pesar
pelo falecimento da Senhora SHEILA APARECIDA DA SILVA.
-seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, para
que através da Secretaria Municipal da Saúde e da Secretaria do Direito
das Pessoas com Deficiência, providencie em caráter de urgência a
prótese que a esposa do Senhor Haroldo Borges Barcellos necessita,
conforme documentação em anexo, informando esta Casa de Leis o
motivo do porque de até agora não ter providenciado a respectiva prótese.
-seja oficiado ao Prefeito Municipal, Senhor Paulo Dias Novaes Filho, para
que nos envie cópia de todo o procedimento relativo à pavimentação
asfáltica da Av. Misael E. Leal, visto constar que determinados serviços
que deveriam ser realizados não o foram, como exemplo a retirada de
lajotas, retirada de solo, tratamento de solo, colocação de terra,
compactação, para após receber a massa. Também temos conhecimento
de que o canteiro central seria retirado, o que podemos afirmar não está
ocorrendo. Para que possamos acompanhar o desenvolvimento da obra,
pedimos ainda que os gestores nomeados venham até esta Casa
Legislativa, em data oportuna, para nos dar explicações sobre a obra.
Requeiro ainda, que por igual, considerando-se que certamente haverá
diminuição no valor do serviço prestado, pedimos que o órgão estadual
que liberou a verba (DADE), seja cientificado da ocorrência e, se for o
caso, determine que seus agentes acompanhem as explicações dos
gestores locais, que esperamos aconteça na data acima consignada.

Francisco Barreto de Monte Neto-1º Secretário
-oficiado a empresa Telefônica S.A., a qual comercializa a marca "VIVO",
no sentido de informar qual o motivo do não oferecimento de listas
telefônicas atualizadas aos usuários do serviço.
-Sua Excelência o Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré-SP.
Dr Paulo Dias Novaes Filho, no sentido de informar se o servidor que foi
disponibilizado para prestar informações aos usuários do Pronto Socorro
não permanece tempo integral, ou maior tempo exercendo tal tarefa?
-oficiado a empresa SABESP (Companhia de Saneamento Básico do
Estado de S.Paulo) para verificar quais os motivos estariam causando
forte odor, junto à tubulação que está sendo colocada próximo à empresa
Centenário.
-a empresa SABESP (Companhia de Saneamento Básico do Estado de
S.Paulo) para verificar e tomar providências quanto ao vazamento de
água existente na Rua Nicola Pizza, próximo ao nº 1691, na Vila Martins III.
-oficiado a empresa CPFL (Companhia Paulista de Força e Luz), no sentido
de providenciar a reposição de lâmpadas nas ruas do bairro S. José.

Edson Flavio Theodoro da Silva-2º Secretário
-Que seja oficiado a Caixa Econômica Federal (C.E.F.), um dos órgãos
responsáveis pelo Minha Casa Minha Vida, para que informe sobre as
casas que ainda se encontram desocupadas no Bairro Mario Emilio Banwart,
pois os suplentes estão esperando para assumirem as vagas destas
casas que se encontram sem moradores.

Antonio Greguer
-ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr Paulo Dias Novaes
Filho, e a Excelentíssima Senhora Secretária Municipal da Saúde, Vanda
Corina do Carmo Lovison Nassif Avellar, para que estudem e informem a
esta Casa Legislativa sobre a possibilidade de implantar uma farmácia 24
horas no Pronto Socorro Municipal com medicamentos mais usados em
pronto atendimento entre eles antibióticos e anti-inflamatórios.
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-ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Paulo Dias Novaes Filho, para
que estude e informe esta Casa Legislativa sobre a possibilidade do
Município reformar o Centro Comunitário no Distrito Barra Grande, visan-
do oferecer  um local para o desenvolvimento de atividades sociais para
os cidadãos que residem naquela localidade.
-ao Excelentíssimo Sr Prefeito Municipal, Paulo Dias Novaes Filho, para
que informe esta Casa Legislativa pelo qual motivo o campo de bocha no
bairro do Jardim Vera Cruz, está abandonado e se existe algum projeto
para sua reforma. Conforme foto anexa

Antonio Leite de Oliveira
-que seja oficiado o Prefeito da Estância Turística de Avaré, Excelentíssimo
Sr. Paulo Dias Novaes Filho, por meio do setor competente, nos informe
sobre o andamento do processo de concessão de uso do Restaurante do
Camping Municipal; visto que, o prédio encontra-se em total abandono e o
mesmo é de suma importância para melhor atender a população e os turistas.
-,  que seja oficiado o Prefeito da Estância Turística de Avaré,
Excelentíssimo Sr. Paulo Dias Novaes Filho, por meio do setor competen-
te, para que nos envie informação referente ao requerimento nº 624/2015,
onde obtivemos resposta através do ofício nº 239/2015 da Secretária da
Educação, informando que enviaram cópia do requerimento a Secretária
da Saúde através da CI - 292434, e que o mesmo foi encaminhado para
a Coordenadoria da Saúde Bucal que até o presente momento não nos
enviou nenhuma reposta, sobre a possibilidade de aumentar o atendimen-
to Odontológico aos alunos do período vespertino da EMEB José Rebouças
de Carvalho.
-que seja oficiado a Secretaria Municipal da Educação, Senhora Lúcia Hele-
na Lelis Dias, reiterando o requerimento 719/2015 do dia 18/05/2015 solici-
tando informações sobre a possibilidade de providenciar em caráter de
urgência reforma na Escola Municipal Flávio Nascimento no bairro Santana.

Bruna Maria Costa Silvestre
-que seja oficiado aos responsáveis pela CETESB - Companhia Ambiental
do Estado de São Paulo para que os mesmos informem a esta Casa de
Leis a respeito do Antigo Lixão desativado, localizado na Estrada vicinal
Avaré/Itatinga, a saber:01) São realizadas visitas periódicas no local?02)
Existe um laudo de avaliação do local?03) Qual o impacto ambiental que
o lixo depositado naquela localidade causou nas regiões circunvizinhas?04)
Há necessidade da retirada dos resíduos daquela localidade?
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que por meio do Setor Competente informe a esta
Casa de Leis, se já foi instaurado um Processo Administrativo para apurar
quem foi o responsável pela perda do documento de doação do terreno
onde está instalado o Lago Ornamental Bertha Bannwart. CONSIDERAN-
DO que esse documento deveria estar arquivado no Setor responsável e
outros departamentos deveriam ter cópia (por exemplo: Setor de Cadas-
tro). Não apurar a Responsabilidade pelo sumiço do documento fere a Lei
nº 8.429 de 2 de junho de 1992 em seu Capítulo II, Seção II Art. 10 -
Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário
qualquer ação ou omissão, doloso ou culposa, que enseje perda patrimonial,
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres
das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que por meio do Departamento de Convênios
informe a esta Casa de Leis, qual o valor total de verbas recebidas,
destinadas às obras do calçadão no bairro Costa Azul.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que por meio do Setor Competente informe a esta
Casa de Leis, o que falta para conclusão das obras da UPA, e qual a
previsão de entrega da mesma?
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Paulo Dias Novaes Filho,
Prefeito Municipal, para que por meio do Setor Competente, informe a
esta Casa de Leis, qual o valor dos débitos em Precatórios a serem pagos
no exercício de 2015. Enviar um relatório pormenorizado.

Carlos Alberto Estati
-oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré,
Paulo Dias Novaes Filho, para que por meio da  Secretaria
Municipal de Planejamento e Transporte  informe a esta Casa de Leis da
possibilidade de estar colocando "Placas Indicativas" com Indicação do Bairro
Plimec na Avenida Felix Fagundes e Paranapanema, visando facilitar a
mobilidade e localização dos logradouros públicos e particulares no município.
-Considerando as praticas constantes de irregularidades praticadas no
trânsito de nossa cidade por ciclistas, que não observam nem obedecem
às regras de trânsito; REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispen-
sadas as formalidades regimentais, seja  oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal da Estância Turística de Avaré, Paulo Dias Novaes Filho, para
que por meio de  Secretaria Municipal Competente, faça valer a Lei
Municipal  nº 206 de 28 de junho de 1994,  e a Lei 1.519 de 25 de outubro
de 2011, que "Dispõe sobre o trânsito de bicicletas em vias e logradouros
públicos da cidade".
-Considerando que o Mapa de Zoneamento da cidade de Avaré é uma
ferramenta de consulta das informações sobre zoneamentos;
REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades
regimentais,seja  oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância
Turística de Avaré, Paulo Dias Novaes Filho, para  que por meio de
Secretaria Municipal Competente, estude a possibilidade de estar publi-
cando no Semanário Oficial do Município, o mapa da região em polígonos
coloridos, visando dar conhecimento à população.
-oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré,
Paulo Dias Novaes Filho,  para que por meio de Secretaria
Municipal Competente,  informe a esta Casa de Leis da possibilidade
de estar elaborando estudos visando o calçamento em lajotas em
área da ALL - América Latina Logística, abrangendo o calçamento a
partir da Rua Santa Catarina até as imediações da Avenida João
Victor de Maria.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-Votos de Parabenização à Secretaria Municipal de Educação e Secretaria
Municipal de Esportes pela realização da 1ª Olimpíadas Interescolar, es-
tendendo a todas as equipes das escolas participantes.

Julio Cesar Theodoro
-Ao Instituto Florestal em nome do Chefe de Sessão Senhor Leo Zimback,
para que estude um projeto de cessão de uso do Horto Florestal para que
seja feito a exploração do turismo com mais profissionalismo a fim de
atender a demanda do município.
-Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, e a Secretária Competente, para que envie a essa Casa de Leis a
prestação de contas do Programa Navega São Paulo, que acontece desde
1º de junho de 2013, no horto florestal.
-Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, e a Secretária Competente, para que seja enviado a esta Casa de
Leis o Projeto Contra Enchentes, no qual conseguimos uma verba junto a
FEHIDRO no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais.), e que, contendo
prazos e ações devidamente planejada.
-Ao Prefeito da Estância Turística de Avaré, Senhor Paulo Dias Novaes
Filho, e a Secretária Competente, para que envie a essa Casa de Leis a
programação do Asfaltamento do Bairro Paraiso, contendo o prazo para
término das obras.
-Ao Doutor Irineu Cardoso dos Santos, Votos de Aplausos e Parabenizações,
pelos trabalhos realizados de medicina para o povo de Avaré, sempre
cuidando da saúde curativa e preventiva com zelo e presteza.

Rosângela Paulucci Paixão Pereira
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhora ANTONIA P.P. LANDI, ocorrido em Avaré, no
dia 23 de Junho do corrente, fato esse que causou grande consternação
perante aos familiares e amigos, uma vez que se tratava de pessoa
benquista, pertencente que era à família aqui radicada. REQUEIRO mais
que, do deliberado em Plenário seja cientificada a família enlutada, atra-
vés de seus filhos, na Avenida Salim Antônio Curiati nº 106, Avaré / SP,
transmitindo-lhes ao mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar
deste Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, um voto de profundo pesar
pelo falecimento do Senhor MANOEL CÔRREA DA SILVA, ocorrido em
Avaré, no dia 21 de junho do corrente, fato esse que causou grande
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez que se tratava de
pessoa benquista, pertencente que era à família aqui radicada.
REQUEIRO mais que, do deliberado em Plenário seja cientificada a famí-
lia enlutada, na Rua Jaime Quartucci nº 300 - Bairro Camargo, Avaré / SP,
transmitindo-lhes ao mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar
deste Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.
-oficiado à SABESP (Companhia Saneamento Básico do Estado de São
Paulo), para que nos informe sobre as medidas que estão sendo tomadas
para evitar o ar nos hidrômetros dos imóveis?
-oficiado VOTOS DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÃO às Escolas vence-
doras da "1ª Olimpíada Interescolar da Cidade da Estância Turística de
Avaré", que ocorreu na última semana nos dias 19 a 26 de junho. Vence-
dores dos Esportes Coletivos: Futebol de Salão:1º Lugar - EMEB Elizabeth
Jesus de Freitas, 2º Lugar-EMEB Maria Nazareth Abs Pimentel, 3º Lugar -
EMEB Carlos Papa; Handebol Feminino:1º Lugar - EMEB Elizabeth Jesus
de Freitas, 2º Lugar - EMEB Maneco Dionísio, 3º Lugar - EMEB Orlando
Cortes; Queimada mista:1º Lugar - EMEB Clarindo Macedo, 2º Lugar -
Maneco Dionísio, 3º Lugar - Moacir Parisi (Barra Grande).
-oficiado ao Exmo. Sr. Paulo Dias Novaes Filho, DD. Prefeito Municipal
da Estância Turística de Avaré, para que esclareça, através do Setor
competente, no caso a Secretaria Municipal da Saúde, se esta
municipalidade tem buscado adquirir os chamados "medicamentos
fracionados". Justifica-se a propositura, posto que com o fracionamento
evita-se que o usuário mantenha sobras de medicamentos em casa,
diminuindo a possibilidade de efeitos adversos e intoxicações, derivados
da automedicação. Além disso, há menor impacto ambiental, decorrente
do descarte de medicamentos não utilizados.
Acrescente-se, ainda, que as apresentações comerciais fracionáveis de-
vem representar o melhor custo-benefício para o consumidor e usuário de
medicamentos, conforme a legislação Vigente.

MOÇÕES
Maioria dos Vereadores

-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalida-
des regimentais, que se digne fazer constar em Ata e nos Anais de
nossos trabalhos legislativos, que se envie MOÇÃO DE APOIO aos
Deputados Estaduais Carlos Neder e Fernando Cury em razão da
reinstalação da Frente Parlamentar pela Duplicação da Rodovia SP
255, ocorrida no dia 27 de junho corrente, às 10 horas da manhã na
Câmara Municipal de São Manoel.
-que se digne fazer constar em Ata de nossos trabalhos legislativos,
que seja enviado MOÇÃO DE APOIO aos Deputados Estaduais que
compõem a Frente Parlamentar em Defesa do IAMSPE, órgão esta-
dual responsável por prestar assistência médica e hospitalar a fun-
cionários e servidores públicos do Estado, inclusive inativos, sob a
coordenação do Deputado Marcos Martins, lançada oficialmente no
dia 26 do corrente, na Assembleia Legislativa do Estado de S. Paulo.
O objetivo da Frente em Defesa do IAMSPE é ser mais uma ferra-
menta de luta dos trabalhadores, porque somente juntando forças
podem fazer com que o governo se movimente e invista  na saúde
dos servidores bem como venha atender o grande clamor dos servi-
dores cumprindo  a paridade dos 2%.
O apoio em tela, é fundamental para o desenvolvimento de um
trabalho que pretende fiscalizar e pedir providências em relação ao
convênio

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Fica ratificada a Dispensa de Licitação 13/2015 - Processo 24/
2015, para a empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGU-
ROS GERAIS, sendo a matriz com CNPJ sob nº 61.198.164/
0001-60, localizada na Av. Rio Branco, nº 1489 e Rua Guaianases,
nº 1238, Campos Elíseos, São Paulo -SP, visando a cobertura
securitária de 12 (doze) meses para os veículos da frota da
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, com
fulcro no artigo 24, inciso II da Lei n.º 8.666/93.
Valor total da contratação: R$ 7.422,90 (sete mil, quatrocentos e vinte
e dois reais e noventa centavos) para os quatro veículos oficiais.
As despesas decorrentes da presente serão empenhadas atra-
vés da seguinte dotação orçamentária: 01.01.02-
01.122.7005.2258-3.3.90.39.69-14
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, aos 02
de julho de 2015.

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 19/2015
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS
Objeto: Contratação de cobertura securitária de 12 (doze) me-
ses para os veículos da frota da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré.
Valor: R$ 7.422,90 (sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e
noventa centavos) para os quatro veículos oficiais.
Referente: Processo nº 24/2015 - Dispensa 13/2015
Data do ajuste: 03/07/2015

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara

EXTRATO DE EDITAL EXCLUSIVO PARA
ME/MEI E EPP

Processo nº 25/2015 - Pregão Presencial nº 10/2015
Data da realização: 22 de julho de 2015 às 09 horas
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré,
faz saber que se acha aberta licitação na modalidade Pre-
gão (Presencial) do tipo menor preço por lote, cujo objeto é
a Contratação de empresas especializadas para FORNECI-
MENTO E INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO E DIVISÓRI-
AS EM GESSO TIPO DRYWALL, para fechamento e divisão
dos setores administrativos na nova sede da Câmara de
Vereadores da Estância Turística de Avaré, com forneci-
mento de todos os materiais, mão de obra e equipamentos
necessários, conforme especificações do edital que  po-
derá ser  acessado pelo s i te :  h t tp : / /
www.camaraavare.sp.gov.br
INFORMAÇÕES: Câmara de Vereadores da Estância Turística
de Avaré, Av. Misael Euphrásio Leal, 999 - Centro - Avaré - SP.
Fone: (14) 3711.3092.

Janayna Martins da Costa
Pregoeira

Regina Bernadete Carozelli
Pregoeira

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Fica ratificada a Dispensa de Licitação 14/2015 - Processo
26/2015, para a empresa EDITORA N. D. J. LTDA, inscrita
no CNPJ  sob o nº 54.102.785/0001-32, estabelecida na
Rua Pedro Américo, nº 68 - 5º, 6º,7º andar, Bairro Centro,
São Paulo - SP, no valor de R$ 7.990,00 (sete mil novecen-
tos e noventa reais), objetivando a contratação de empre-
sa para fornecimento de assinatura anual de Boletins im-
pressos, sendo Boletim de Licitações e Contratos - BLC e
Boletim de Direito Administrativo - BDA para uso da Divisão
Jurídica e da Comissão de Licitação da Câmara de Verea-
dores da Estância Turística de Avaré, com prazo de vigên-
cia por 12 (doze) meses, com fulcro no artigo 24, inciso II
da Lei n.º 8.666/93.
As despesas decorrentes da presente Dispensa serão empe-
nhadas através da seguinte dotação orçamentária:
01.01.02.01.122.7005.2258-3.3.90.39.01-14.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 03 de
julho de 2015.

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara
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Avaré, 01 de julho de 2.015
Ofício nº 01 10/2015 - GP/capf

Prezado Senhor,
A CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, neste ato representada por seu presidente abaixo assi-
nado, vem pelo presente NOTIFICÁ-LO do recebimento do Pro-
cesso TC nº 1073/026/11, referente às contas da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Avaré, exercício de 2011.
Desta forma, fica devidamente NOTIFICADO de que poderá ter
vistas dos autos, durante o horário de expediente, para extra-
ção das cópias necessárias, devendo ser acompanhado por
funcionários desta Edilidade e posterior manifestação que julgar
necessária, podendo ser representado nos autos por procura-
dor com poderes para tanto.
Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para enaltecer os
protestos da mais elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

DENILSON ROCHA ZIROLDO
Presidente da Câmara

Ilmo. Sr .
Rogélio Barchetti Urrêa
Ex-Prefeito Municipal

ATO DA MESA Nº 22/2015
(Dispõe sobre o funcionamento da Câmara de Vereadores da
Estância Turística de Avaré no dia 10 de julho de 2015 e dá

outras providências)

 A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTI-
CA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E
LEGAIS,
D E C L A R A:-
Artigo 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas dependências
da Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, no dia
10 de julho de 2.015.
Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no local de costume.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ,
01 de julho de 2015 -

Publicado e Registrado na Secretaria da Câmara de Vereadores
da Estância Turística de Avaré na data supra.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral Administrativo

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna
público a relação das proposituras protocoladas e lidas na ses-
são ordinária de 29/06/2015, a saber:
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolu-
ção, etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo
www.camaraavare.sp.gov.br através do link "proposituras".
Sugestões para aperfeiçoamento dos procedimentos podem ser
enviadas pelo e-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br

Projeto de Lei nº 93/2015
Autoria: Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial
que especifica e dá providências (Secr. Municipal da Educação
- R$ 24.000,00)

DENÍLSON ROCHA ZIROLDO
Presidente

 ROBERTO ARAUJO
Vice-Presidente

FRANCISCO BARRETO
DE MONTE NETO

1º Secretário

EDSON FLAVIO THEODORO
DA SILVA

2º Secretário

RETIRE GRATUITAMENTE O
SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE AVARÉ NO PAÇO
MUNICIPAL, CENTRO ADMINISTRATIVO

E NAS BANCAS.

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de  vale alimenta-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
aquisição de vale alimentação por meio de cartão magnético
para o funcionalismo público.
Fornecedor : Ecopag Adm. Cartoes de Credito e Ass/Cons de Tecn.
Empenho(s) : 160 a 217/2015
Valor : R$ 348.213,04
Avaré,  04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s) : 9400/2015
Valor : R$ 7.614,89
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de locação de caminhões
compactadores de coleta de lixo, tal quebra de ordem cronológi-
ca se justifica para prestação de serviço essencial de coleta de
lixo da municipalidade, para o qual são utilizados os caminhões
locados pela empresa citada.
Fornecedor : Provac Serviços Ltda
Empenho(s) : 5071/2015
Valor : R$ 17.000,00
Avaré,  04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de de serviço de impressão do
Semanário Oficial, tal quebra de ordem cronológica é necessá-
ria para a manutenção dos serviços de impressão do Semanário
Oficial, publicação indispensável dos atos do Poder Público Mu-
nicipal.
Fornecedor : Editora Vieira Aires Ltda.
Empenho(s) : 3172/2015
Valor : R$ 3.030,00
Avaré,  04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de    carne bovina,
tal quebra de ordem se faz necessária para fornecimento à
Merenda Escolar para Educação Infantil.
Fornecedor :  Belaris Alimentos Ltda EPP
Empenho(s) : 3753/2015
Valor : R$ 5.860,40
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de carne, tal que-
bra de ordem cronológica se faz necessária para fornecimento
à Merenda Escolar da Educação Infantil.
Fornecedor : Alvorada Paranaense Atacado e Distribuidora Ltda. ME
Empenho(s) : 3744, 3746/2015
Valor : R$ 4.171,29
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de aquisição de ferragem de serralheria para
construção de portão, tal quebra de ordem se faz necessária
para reforma e adequação de prédio público.
Fornecedor : Serralheria Junior Milanezi Ltda - ME
Empenho(s) : 3500/2015
Valor : R$ 2.409,80
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço de   manutenção do
aterro sanitário,  tal quebra de ordem cronológica se faz neces-
sária  para suprir a necessidade de destinação final de resíduos
sólidos no aterro sanitário de Avaré.
Fornecedor : Quebec Construçoes e Tecnologia Ambiental S/A
Empenho(s) : 3304/2015
Valor : R$ 155.137,13
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de oxigênio e gás
medicinal, locação de cilindros para atendimento de pacientes
Home Care, PSM, UBS, SAMU, USF e Ambulância.
Fornecedor : White Martins Gases Indtrs S/A
Empenho(s) : 539/2015
Valor : 40.287,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de    carne bovina,
tal quebra de ordem se faz necessária para fornecimento à
Merenda Escolar para Educação Infantil.
Fornecedor :  Belaris Alimentos Ltda EPP
Empenho(s) : 3753/2015
Valor : R$ 6.233,28
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças ,  tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para manuten-
ção da frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcio-
namento dos serviços de transporte da municipalidade.
Fornecedor : Maggi Distribuidora de Caminhões Ltda
Empenho(s) : 7332/2015
Valor : R$ 1.760,56
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamento de aquisição de cortinas, tal quebra de ordem
se faz necessária para funcionamento do Ensino Fundamental.
 Fornecedor : Koch, Bueno e Alves da Silva Treinamento e Ass. Ltda
Empenho(s): 6765/2015
Valor : R$ 3.438,82
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamento de aquisição de cortinas, tal quebra de ordem
se faz necessária para funcionamento da Educação Infantil.
 Fornecedor : Celso Bertoluci Botucatu - ME
Empenho(s): 6764/2015
Valor : R$ 3.279,92
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos de serviço de limpeza de laje e telhado, tal que-
bra de ordem se faz necessária para funcionamento do Ensino
Fundamental.
Fornecedor : Ademir Carlos de Camargo Correa - ME
Empenho(s) : 7726/2015
Valor : R$ 3.600,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento  de cotas de gás,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para o ma-
nutenção das atividades dos serviços de diversos departamen-
tos da municipalidade.
Fornecedor : Evelyn Cristina Torcineli
Empenho(s) : 17430/2014; 7188, 7689, 7184, 8901, 8737, 7191,
7183, 7189, 7185, 7186, 7190, 7187, 6861/2015
Valor : R$ 899,27
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento  de cotas de gás,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para o ma-
nutenção das atividades dos serviços de diversos departamen-
tos da municipalidade.
Fornecedor : Evelyn Cristina Torcineli
Empenho(s) : 8889, 6862, 5062, 3769, 8735, 8902, 8905/2015
Valor : R$ 804,61
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Phabrica de Produções Serv. de Prapaganda/Pu-
blicidade Ltda.
Empenho(s) : 7670, 7409/2015
Valor : R$ 720,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de  serviço prestado com publica-
ção, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a
publicação de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor : Phabrica de Produções Serv. de Prapaganda/Pu-
blicidade Ltda.
Empenho(s) : 9001, 9002, 8912/2015
Valor : R$ 860,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de recarga de toner, tal quebra de
ordem cronológica se faz necessária para a  bom funcionamen-
to do Ensino Fundamental.
Fornecedor : Maluf & Tinos Ltda ME
Empenho(s) : 3906/2015
Valor : R$ 180,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de aquisição de termômetros, tal
quebra de ordem cronológica se justifica para atendimento da
Vigilância Sanitária.
Fornecedor : Cirurgica Nova Era Com. Prods Medicos e Ort Ltda
Empenho(s) : 7180/2015
Valor : R$ 1.406,88
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de locação de  multifuncionais e
manutenção de copiadora, tal quebra de ordem cronológica se
faz necessária para a  bom funcionamento da Educação Infantil
e Ensino Fundamental.
Fornecedor : Maluf & Tinos Ltda ME
Empenho(s) : 8794, 8207, 8209/2015
Valor : R$ 1.203,88
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço de
monitoramento, tal quebra de ordem se faz necessária para o
funcionamento do Ensino Fundamental.
Fornecedor : Pedra & Pedra Alarmes Ltda ME
Empenho(s) : 5175/2015
Valor : R$ 1.245,93
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veículo,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para manu-
tenção dos serviços de transporte da municipalidade.
Fornecedor : A.P  de Oliveira Automotores
Empenho(s) :  7302/2015
Valor : R$ 710,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças e servi-
ço prestado com veículo, tal quebra de ordem se faz necessária
para a manutenção do transporte, sendo  imprescindível para o
bom funcionamento dos serviços da Municipalidade.
Fornecedor : Carolina Scuro Andrada Teixeira ME
Empenho(s) : 7683, 7682/2015
Valor : R$ 958,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem
justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica para
pagamentos por se tratar de aquisição de extintores, uma vez
que os mesmos contêm prazo de validade, tal quebra de ordem se
faz necessária para funcionamento do Ensino Fundamental.
Fornecedor : E. J. Castilho & Cia  Ltda
Empenho(s): 3434/2015
Valor : R$ 753,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veiculo,
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para  manu-
tenção da frota municipal, sendo imprescindível para o bom fun-
cionamento dos serviços de transporte da municipalidade.
Fornecedor : J. Sorbo & Cia Ltda ME
Empenho(s) : 8704/2015
Valor : R$ 1.400,00
Avaré,  04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veículo,
tal quebra de ordem cronológica se justifica, pois o material é
necessário para a manutenção da frota municipal, sendo  im-
prescindível para o bom funcionamento dos serviços.
Fornecedor : F. H. Machado Alves
Empenho(s) : 9028/2015
Valor : R$ 150,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de prestação de serviço com veí-
culo, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para
manutenção da frota municipal, sendo imprescindível para o bom
funcionamento dos serviços de transporte da municipalidade.
Fornecedor : Rubens Rodrigues S/C Ltda ME
Empenho(s) : 7335/2015
Valor : R$ 100,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de peças , tal
quebra de ordem cronológica se faz necessária para manuten-
ção da frota municipal, sendo imprescindível para o bom funcio-
namento dos serviços de transporte da Municipalidade.
Fornecedor : T. Da Saito Auto Eletrica ME
Empenho(s) : 9048/2015
Valor : R$ 680,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal
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LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de serviço prestado com veículo da
frota municipal, tal quebra de ordem se faz necessária para
manutenção do serviço de transporte da municipalidade.
Fornecedor : Dragão Escapamentos Ltda ME
Empenho(s) : 9022, 9024, 9056/2015
Valor : R$ 570,00
Avaré,  04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da  ordem cronológica
para pagamento de limpeza de reservatório, tal quebra de ordem
se faz necessária para funcionamento do Ensino Fundamental.
Fornecedor : Figueiredo S/A
Empenho(s): 7386/2015
Valor : R$ 900,00
Avaré,  04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de material de
limpeza para lavagem de veículos da frota municipal, tal quebra
de ordem se faz necessária manutenção dos serviços de trans-
porte do Ensino Fundamental.
Fornecedor : Ademir Prado - ME
Empenho(s) : 9128/2015
Valor : R$ 1.400,00
Avaré, 04 de julho 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/
95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado,
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica
de pagamentos por se tratar de fornecimento de sacos de pa-
pel, tal quebra de ordem cronológica se justifica para distribui-
ção de lanches aos alunos das Unidades Escolares da
Municipalidade.
Fornecedor : Fabrício Fernando Porto Ferreira Avaré - Me
Empenho(s) : 8981/2015
Valor : R$ 192,00
Avaré, 04 de julho de 2015

PAULO DIAS NOVAES FILHO
Prefeito Municipal

Aviso de Edital
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/15 - PROCESSO Nº. 301/15

Objeto: Contratação de ME, EPP ou MEI, objetivando prestação
de serviço para montagem e instalação de transformador para o
Arraiá do Nhô Musa.
Data de Encerramento: 20 de julho de 2015  das 09:30 às 10:00
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 20 de julho de 2015  às 10:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 Ramal 216 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de julho de 2015 -
Carolina Aparecida Franco de Freitas - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 109/15 - PROCESSO Nº. 276/15
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais
descartáveis (sondas) para Secretaria da Saúde.
Recebimento das Propostas: 13 de julho de 2015 das 10hs até
27 de julho de 2015 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 27 de julho de 2015  das 09:00 às 10:30 horas.

Início da Sessão: 27 de julho de 2015  às 10:40 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 225 - www.bll.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 03 de julho de 2015 -
Franciele Lopes Nogueira - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 114/15 - PROCESSO Nº. 297/15
Objeto: Contratação de ME ou EPP ou MEI objetivando aquisição
de 10 pares de eletrodos ZOLL AED adulto e 05 pares de eletro-
dos ZOLL AED infantil - SAMU.
OC - 819400801002015OC000029 - UGE: 819400
Recebimento das Propostas: 06 de julho de 2015
Abertura das Propostas: 20 de julho de 2015 às 9:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 233 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 30 de junho de 2015 - Maria
Luíza Pereira Dias - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 115/15 - PROCESSO Nº. 299/15
Objeto: Contratação de ME ou EPP ou MEI objetivando aquisição
de mangueira luminosa de LED.
Recebimento das Propostas: 13 de julho de 2015 das 8hs até 23
de julho de 2015 às 08:30 horas.
Abertura das Propostas: 23 de julho de 2015  das 09:00 às 11:00 horas.
Início da Sessão: 23 de julho de 2015  às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 229 - www.bll.org.br - Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 02 de julho de 2015 - An-
dreia de Fátima Fragoso - Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 116/15 - PROCESSO Nº. 302/15
Objeto: Aquisição de 01 Van para transporte de idosos e debili-
tados - Secretaria de Saúde.
OC - 819400801002015OC000030 - UGE: 819400
Recebimento das Propostas: 13 de julho de 2015
Abertura das Propostas: 28 de julho de 2015 às 9:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 - Ramal 225 - www.bec.sp.gov.br - Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 03 de julho de 2015 - Franciele
Lopes Nogueira - Pregoeira.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/15 - PROCESSO Nº. 087/15
Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de servi-
ços "in loco" de Agrimensura e Topografia.
Data de Encerramento: 05 de agosto de 2015  às 08:30 horas,
Dep. Licitação.
Data de Abertura: 05 de agosto de 2015  às 09:00 horas.
Informações: Dep. Licitação - Praça Juca Novaes, nº 1.169,
Fone/Fax (14) 3711-2500 - Ramal 208 - www.avare.sp.gov.br -
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 03 de julho de 2015 -
Olga Mitiko Hata - Presidente da CPJL.

DELIBERAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 1 13/15 - Processo n° 283/15

Considerando Comunicação Interna nº 302236 do Departamen-
to de Compras, a Senhora ANDRÉIA DE FÁTIMA FRAGOSO,
Pregoeira Oficial, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA
a rerratificação do edital nos termos a serem conferidos no site:
www.avare.sp.gov.br e www.bll.org.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 21 de julho de 2015,
às 14 horas, para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 02 de julho de 2015.

DELIBERAÇÃO
Tomada de Preços n° 022/15 - Processo n° 290/15

Considerando solicitação feita por licitante, a Senhora OLGA
MITIKO HATA, Presidente da CPJL, no uso de suas atribuições
legais, DETERMINA a rerratificação do edital nos termos a serem
conferidos no site: www.avare.sp.gov.br
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei  8.666/93 c/c Lei
10.520 de 17 de julho de 2002, mantém-se o dia 15 de julho de
2015, às 9 horas, para início da sessão.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 02 de julho de 2015.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 050/15 - Processo nº. 228/15

Fica ratificada a Dispensa de Licitação o Sr. VANDERLEI ANTÔ-
NIO ALVES, com valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais)
objetivando locação de imóvel sito à Rua Rio de Janeiro nº 911
para instalação do CEREST, com fulcro no artigo 24 da Lei Fede-
ral 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 02 de
julho de 2015 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 055/15 - Processo nº. 265/15
Fica ratificada a Dispensa de Licitação o Sr. PAULO SALIM AN-
TÔNIO CURIATI, com valor mensal de R$ 2.500,00 (dois mil e
quinhentos reais) objetivando locação de imóvel sito à Rua San-
ta Catarina nº 781 para instalação do Cartório Eleitoral da 17ª
Zona de Avaré, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal 8.666/93.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 01 de julho de 2015 -
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 061/15 - Processo nº. 286/15
Fica ratificada a Dispensa de Licitação a empresa MEDICAM -
MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA - EPP, com valor global de R$
1.470,00 (hum mil quatrocentos e setenta reais) objetivando for-
necimento do medicamento Fermathron 20mg seringa de 2ml
para atender mandado judicial, com fulcro no artigo 24 da Lei
Federal 8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 25
de junho de 2015 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Dispensa nº. 062/15 - Processo nº. 287/15
Fica ratificada a Dispensa de Licitação o Sr. SEBASTIÃO PEDRO
FILHO, com valor global de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos
reais) objetivando serviço de massagista desportivo para aten-
der os atletas da SEME, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 26 de junho
de 2015 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA a Empre-
sa FERNANDES & MACEDO CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA
- ME, objetivando a Revitalização e Urbanização da Praça Monsenhor
Celso Diogo Ferreira, relativa à Tomada de Preços nº. 010/15 -
Processo nº. 129/15 - Homologado em: 29/06/2015.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA a
Empresa BOITUHIDRO POÇOS ARTESIANOS E CONSTRUTORA
LTDA ME, objetivando a execução da perfuração de Poço Tubular
Profundo - Emapa, relativa à Tomada de Preços nº. 016/15 -
Processo nº. 232/15 - Homologado em: 23/06/2015.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA a
Empresa NAIARA VALÉRIO DE OLIVEIRA MORITA - EPP,
objetivando a realização de Confraternização de Festa Julina
direcionada às famílias que são atendidas pelo PAIF, relativa ao
Pregão Presencial nº. 062/15 - Processo nº. 270/15 - Homologa-
do em: 30/06/2015.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA a Empresa
AT. MORALES NUTRICIONAIS - EPP, objetivando Registro de Preços
para eventual fornecimento de leites e suplementos alimentares para
diversos setores da Secretaria da Saúde, relativa ao Pregão Eletrô-
nico nº. 054/15 - Processo nº. 161/15 - Homologado em: 10/06/2015.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o
disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA a Empresa
FERPLAST COMÉRCIO DE EMBALAGENS E FERRAMENTAS LTDA -
ME, objetivando Registro de Preços para eventual fornecimento de
pilhas para todas as Unidades de Saúde, relativa ao Pregão Eletrôni-
co nº. 084/15 - Processo nº. 223/15 - Homologado em: 03/07/2015.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme o disposto no
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA a Empresa CIRÚRGICA
NEVES LTDA - EPP, objetivando fornecimento de equipamentos médicos
para o Pronto Socorro Municipal, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 095/15
- Processo nº. 245/15 - Homologado em: 03/07/2015.

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA a
Empresa COMERCIAL MIX 10 EIRELLI - EPP, objetivando forneci-
mento de Ar Condicionado 30.000 BTUS para o Pronto Socorro
Municipal, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 101/15 - Processo
nº. 254/15 - Homologado em: 01/07/2015.
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ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços nº. 016/15 - Processo nº. 232/15

Fica adjudicado a Empresa  BOITUHIDRO POÇOS ARTESIANOS
E CONSTRUTORA LTDA - ME, com valor total de R$ 73.000,00
(setenta e três mil reais), objetivando a execução da perfuração
de Poço Tubular Profundo - Emapa - adjudicado em: 30/06/2015.

ADITIVO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/15 - Processo nº. 094/15 fica
aditado o valor de R$ 2.390,98 (dois mil trezentos e noventa
reais e noventa e oito centavos), para a empresa MARAGNO &
SILVA OTICA LTDA - ME, o que corresponde a aproximadamente
22,99% (vinte e dois vírgula noventa e nove por cento) do valor
total adjudicado no processo licitatório em questão, objetivando
o fornecimento de óculos para atender pacientes de avaliação
social - Assinatura do Termo Aditivo em: 26 de junho de 2015.

PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 107/13 - Processo nº. 353/13, (Contrato 294/13),
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a
senhora MARIA LUIZA NEGRÃO LEAL, objetivando a locação de
imóvel localizado à Rua Rio Grande do Sul nº 2.039, para a
instalação da área administrativa do Programa Bolsa Família,
com prorrogação até 06 de janeiro de 2016. O valor desta pror-
rogação de contrato é de R$ 12.537,78 (doze mil quinhentos e
trinta e sete reais e setenta e oito centavos) - Paulo Dias Novaes
Filho - Prefeito Municipal.

REVOGAÇÃO
Fica REVOGADA a licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº. 017/15 - Processo nº. 234/15, objetivando a contratação
de ME, EPP ou MEI, assim definidas pelo art. 3º da Lei Comple-
mentar 123/06 para execução de adequação da parte elétrica
destinada a emissão do laudo para o AVCB do Ginásio Municipal
do Tico do Manolo, conforme preceitua o artigo 49, primeira
parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal
Federal - Revogada em: 18/06/15 - Paulo Dias Novaes Filho -
Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 040/15 - Processo nº. 158/15, objetivando a contratação de
empresa para prestação de serviços de Oxigenoterapia
Hiperbárica, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - Revogada
em: 30/06/15 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica REVOGADO os lotes 01 e 02 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
096/15 - Processo nº. 246/15, objetivando aquisição de instrumen-
tos e insumos (fotômetro, reagente e termômetro) para Vigilância
Sanitária, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - Revogada
em: 30/06/15 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 102/15 - Processo nº. 257/15, objetivando aquisição de
02 cadeiras de banho e 05 cadeiras de rodas, conforme precei-
tua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473
do Supremo Tribunal Federal - Revogada em: 29/06/15 - Paulo
Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº. 108/15 - Processo nº. 275/15, objetivando aquisição de
01 trator para a Secretaria de Meio Ambiente, conforme precei-
tua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473
do Supremo Tribunal Federal - Revogada em: 02/07/15 - Paulo
Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

ANULAÇÃO
Conforme parecer jurídico, fica ANULADA a publicação de Edital
do dia 14/03/2015, referente ao processo licitatório na modalida-
de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/15 - Processo nº. 087/15,
objetivando Registro de Preços para eventual contratação de
serviços "in loco" de Agrimensura e Topografia, conforme pre-
ceitua a súmula 473 do Supremo Tribunal Federal - Anulado em:
29/06/15 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

Fica ANULADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº.
104/15 - Processo nº. 267/15, objetivando aquisição de Pás para
Desfibrilador Descartável Infantil e Adulto para DEA ZOLL/AED PLUS,
conforme preceitua a súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. -
Anulada em: 30/06/15 - Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito Municipal.

RERRATIFICAÇÃO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergênci-
as quanto ao TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO, referente
à Concorrência Pública nº 003/13 - Processo nº 385/13, motivo
pelo qual os atos praticados por este setor e assinados pelo
Senhor Prefeito Municipal deverão ser rerratificados.
ONDE SE LIA:
Objeto: Registro de Preços de óleos e graxas para diversos
locais da municipalidade.
AGORA SE LEIA:
Objeto: Construção da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) 24 horas.

EXTRATO DE CONTRATO DE TOMADA DE PREÇOS
Modalidade: Tomada de Preços nº 016/15 - Processo nº. 232/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada:  BOITUHIDRO POÇOS ARTESIANOS E CONSTRU-
TORA LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa para execução da perfuração
de Poço Tubular Profundo - Emapa.
Valor Global: R$ 73.000,00 (setenta e três mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 30/06/2015

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº 062/15 - Processo nº. 270/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: NAIARA VALÉRIO DE OLIVEIRA MORITA - EPP.
Objeto: Contratação de empresa para  realização de Confrater-
nização de Festa Julina direcionada às famílias que são atendi-
das pelo PAIF.
Valor Global: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 30/06/2015

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 054/15 - Processo nº. 161/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AT. MORALES NUTRICIONAIS - EPP.
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de leites e
suplementos alimentares para diversos setores da Secretaria
de Saúde.
Valor Global: R$ 486.153,20 (quatrocentos e oitenta e seis mil
cento e cinquenta e três reais e vinte centavos).
Data da Assinatura do Contrato: 10/06/2015

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 084/15 - Processo nº. 223/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: FERPLAST COMÉRCIO DE EMBALAGENS E FERRA-
MENTAS LTDA - ME
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento de pilhas
para todas as Unidades de Saúde.
Valor Global: R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 03/07/2015

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 095/15 - Processo nº. 245/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: CIRÚRGICA NEVES LTDA - EPP.
Objeto: Aquisição de equipamentos médicos para o Pronto So-
corro Municipal.
Valor Global: R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 03/07/2015

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 101/15 - Processo nº. 254/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: COMERCIAL MIX 10 EIRELLI - EPP.
Objeto: Aquisição de Ar Condicionado 30.000 BTUS para o Pron-
to Socorro Municipal.
Valor Global: R$ 3.070,00 (três mil e setenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 01/07/2015

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº 050/15 - Processo nº. 228/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: VANDERLEI  ANTÔNIO ALVES.
Objeto: Locação de imóvel sito à Rua Rio de Janeiro nº 911 para
instalação do CEREST.
Valor Mensal: R$ 3.000,00 (três mil reais).
Data da Assinatura do Contrato: 02/07/2015

Modalidade: Dispensa nº 055/15 - Processo nº. 265/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: PAULO SALIM ANTÔNIO CURIATI.
Objeto: Locação de imóvel sito à Rua Santa Catarina nº 781 para
instalação do Cartório Eleitoral da 17ª Zona de Avaré.
Valor Mensal: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 01/07/2015

Modalidade: Dispensa nº 061/15 - Processo nº. 286/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MEDICAM - MEDICAMENTOS CAMPINAS LTDA - EPP.
Objeto: Aquisição do medicamento Fermathron 20mg seringa de
2ml para atender mandado judicial.
Valor Total: R$ 1.470,00 (hum mil quatrocentos e setenta reais).
Data da Assinatura do Contrato: 25/06/2015

Modalidade: Dispensa nº 062/15 - Processo nº. 287/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: SEBASTIÃO PEDRO FILHO.
Objeto: Serviço de massagista desportivo para atender os atle-
tas da SEME.
Valor Total: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura do Contrato: 26/06/2015

Aviso de Edital
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

Paulo Dias Novaes Filho - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93  HOMOLOGA as
Empresas LUIZ A. DOS SANTOS DROGARIA - EPP (lotes 01 e
08), LUIZ A. DOS SANTOS DROGARIA - EPP (lote 05) e
AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI (lote 21),
objetivando Registro de Preços para eventual fornecimento de
medicamentos para toda Rede Pública de Saúde de Avaré, rela-
tiva ao Pregão Eletrônico nº. 076/15 - Processo nº. 210/15 -
Homologado em: 29/06/2015.

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 076/15 - Processo nº. 210/15
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: LUIZ A. DOS SANTOS DROGARIA - EPP (lotes 01 e 08).
Valor Global: R$ 1.988.898,99 (hum milhão novecentos e oitenta
e oito mil oitocentos e noventa e oito reais e noventa e nove
centavos).
Contratada: LUIZ A. DOS SANTOS DROGARIA - EPP (lote 05).
Valor Global: R$ 52.499,97 (cinquenta e dois mil quatrocentos e
noventa e nove reais e noventa e sete centavos).
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
EIRELI (lote 21).
Valor Global: R$ 283.425,00 (duzentos e oitenta e três mil qua-
trocentos e vinte e cinco reais).
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição medicamen-
tos para toda Rede Pública de Saúde de Avaré.
Data da Assinatura do Contrato: 29/06/2015

INEDITORIAIS

Secretaria Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência.

Lei de Criação:  0090/2009

Ouvidoria Municipal
3711-2500

COMISSÃO PERMANENTE DE
ACESSIBILIDADE - CPA

Decreto nº 3812/2014 - Decreto nº 3.934, de 30 de junho de 2014.

C O N V O C A Ç Ã O
A Secretária Municipal do Direitos da Pessoa com Deficiência,
Sandra Ribeiro Rosa Antonio, vem por meio deste CONVOCAR
todos os Conselheiros e Suplentes da COMISSÃO PERMANENTE
DE ACESSIBILIDADE - CPA, para a Reunião Ordinária de 2015, a
ser realizada no dia 08.07.2015, quarta-feira, às 09 horas, na
Sala de Reuniões da Secretaria dos Direitos da Pessoa com De-
ficiência, na Rua Ceará, 1.393, Centro, Estância Turística de Avaré.
PAUTA:
1) Análise estrural do Regimento Interno da CPA.
2) Análise de Documentos encaminhados à C.P.A.
Contamos com a presença de todos, no caso de imprevistos,
comunicar por escrito com antecedência.
Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
Telefone: (14) 3732-8844 -     e-mail: smdpd@avare.sp.gov.br
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JARI – AVARÉ
 Estância Turística de Avaré, 22 de Junho de 2015

ATA Nº 06 DE REUNIÃO DA JARI – JUNTA ADMI-
NISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Junho de 2015, às 09:00
hrs, reuniram-se nas dependências da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Avaré a Junta Administrativa de Recursos
e Infrações JARI sendo Presidente da mesma Sr. Antonio Carlos
de Queiroz, e os membros Andréia Aparecida da Costa e Carlos
Alberto Queiroz, com o intuito de apreciar e julgar os recursos a
seguir descritos:

Processo: 0347/2015
Auto de Infração nº: C0000021833
Placa: BYR3394
Proprietário/Recorrente: João Carlos Pereira de Mello
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto dentro do
prazo legal, por UNANIMIDADE de votos, decidiu NEGAR PROVI-
MENTO ao mesmo, face a sua insubsistência, uma vez que
segundo a legislação viária é de exclusiva responsabilidade do
proprietário do veículo manter atualizado o seu endereço peran-
te o órgão de trânsito.
Justificativa:
Alega o Recorrente que a notificação do cometimento da infra-
ção foi enviada para o seu endereço antigo, motivo pelo qual
deixou de declinar, em tempo hábil, o condutor infrator, pleiteia a
retomada do prazo para tal fim.
Após a análise das razões do recurso e dos documentos que o
acompanham, o mesmo não merece prosperar, pois compete ao
proprietário do veículo manter atualizado o seu endereço, man-
tendo-se a penalidade aplicada, uma vez que quedou-se sobre
a mesma o Recorrente, inclusive a pontuação na sua CNH.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0354/2015
Auto de Infração nº: X0043016685
Placa: ERR1811
Proprietário/Recorrente: Eliana Hoffmann Coldibelli
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para o julgamento do recurso interposto
tempestivamente, por UNANIMIDADE de votos, decidiu DAR PRO-
VIMENTO ao mesmo, diante das alegações e comprovações
apresentadas pelo Recorrente.
Justificativa:
A Recorrente foi autuada pelo cometimento da infração tipificada
pelo art.181, inc.XVII do CTB (estacionar em desacordo com a
regulamentação/estacionamento rotativo), alega e comprova que
dentro do prazo de 10 minutos concedido pela fiscalização efe-
tuou o pagamento da tarifa relacionada ao estacionamento.
Em razão das alegações acima, os membros da JARI decidiram
DAR PROVIMENTO ao recurso.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0355/2015
Auto de Infração nº: X0043016740
Placa: ERR1811
Proprietário/Recorrente: Eliana Hoffmann Coldibelli
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para o julgamento do recurso interposto
tempestivamente, por UNANIMIDADE de votos, decidiu DAR PRO-
VIMENTO ao recurso, diante das alegações e comprovações
apresentadas pelo Recorrente.
Justificativa:
A Recorrente foi autuada pelo cometimento da infração tipificada
pelo art.181, inc.XVII do CTB (estacionar em desacordo com a
regulamentação/estacionamento rotativo), alega e comprova que
dentro do prazo de 10 minutos estabelecidos pela fiscalização
promoveu o pagamento da tarifa relacionada ao estacionamento.
Em razão das alegações acima, os membros da JARI decidiram
DAR PROVIMENTO ao recurso.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0356/2015
Auto de Infração nº: X0043016691
Placa: ERR1811
Proprietário/Recorrente: Eliana Hoffmann Coldibelli
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para o julgamento do recurso interposto
tempestivamente, por UNANIMIDADE de votos, decidiu DAR PRO-
VIMENTO ao recurso, diante das alegações e comprovações
apresentadas pelo Recorrente.
Justificativa:
A Recorrente foi autuada pelo cometimento da infração tipificada
pelo art.181, inc.XVII do CTB (estacionar em desacordo com a
regulamentação/estacionamento rotativo), alega e comprova que
dentro do prazo de 10 minutos estabelecidos pela fiscalização
promoveu o pagamento da tarifa relacionada ao estacionamento.
Em razão das alegações acima, os membros da JARI decidiram
DAR PROVIMENTO ao recurso.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0361/2015
Auto de Infração nº: X0043016826
Placa: CNW7384
Proprietário/Recorrente: Mauricio Pereira Marcondes
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto
tempestivamente, por UNANIMIDADE de votos, decidiu NEGAR
PROVIMENTO ao mesmo, diante da sua insubsistência.
Justificativa:
Alega o Recorrente que por ocasião do cometimento da infra-
ção, o veículo já não lhe pertencia. Antes do atual proprietário,
Flávio Antonio de Castilho promover a transferência foi imputado
a multa. Junta comprovante de comunicação de venda, pleiteia o
cancelamento da penalidade imposta contra sua pessoa.
Após a análise das razões apresentadas e dos documentos
anexados, o recurso não merece prosperar, uma vez que por
ocasião do cometimento da infração o veículo permanecia regis-
trado em nome do Recorrente junto ao órgão de trânsito. A ven-
da do veículo só foi comunicada no dia 28/05/2015, a infração
ocorreu no dia 07/04/2015. A JARI, por esses motivos, resolveu
manter a penalidade e a pontuação na CNH do Recorrente.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0383/2015
Auto de Infração nº: C0000026158
Placa: DJQ6976
Proprietário/Recorrente: Fernanda Batista Cruz
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto
tempestivamente, por UNANIMIDADE de votos, decidiu NEGAR
PROVIMENTO ao mesmo, diante da sua insubsistência, prevale-
cendo os fatos declinados pelo Agente de Trânsito.
Justificativa:
Alega a Recorrente seu inconformismo em relação a infração
apontada no auto de infração, pois, não dirige sem o cinto
(sic).Atribui que o Agente de Trânsito se equivocou, pois o local
apontado como cometimento da mesma, estava com iluminação
deficiente, impossível vislumbrar que a condutora não portava o
cinto de segurança.
Após a análise das razões apresentadas, o recurso não mere-
ce prosperar, pois a Recorrente apenas alegou que não dirige
sem o cinto, sem apresentar nenhuma prova plausível, a contra-
riar a narrativa lançada pelo Agente de Trânsito.
Pelos motivos acima expostos, a JARI decidiu manter a penalidade
aplicada pelo auto de infração, bem como a pontuação na CNH.
Este é o parecer.
Intime-se.

Processo: 0384/2015
Auto de Infração nº: X0043016897
Placa: CNO9092
Proprietário/Recorrente: Benedito Pinto
A JARI do Município da Estância Turística de Avaré, reunida
nesta ocasião para julgamento do recurso interposto
tempestivamente, por UNANIMIDADE de votos, decidiu NEGAR
PROVIMENTO ao mesmo, diante da sua insubsistência.
Justificativa:
Alega o Recorrente que a notificação do cometimento da infra-
ção apontada no auto de infração foi efetivada em
desconformidade com o art.281, parágrafo único, inc.II do CTB.
Por essa razão postula o seu arquivamento e seu registro deve
ser julgado insubsistente. O auto de infração foi lavrado no dia
09/04/2015. A notificação foi efetivada no dia 16/06/2015. Por-
tanto, após o prazo estabelecido na legislação viária.

Após a análise das razões apresentadas, o recurso não mere-
ce prosperar. A notificação da autuação, foi emitida no dia 23/04/
2015 e conforme consta da informação fornecida pelo Correio
foi postada no dia 27/04/2015, às 15:17 hrs. Portanto, dentro do
prazo legal. Logo os argumentos apresentados pelo Recorrente
não foram acolhidos pela JARI.
Assim, os membros da JARI decidiram manter a penalidade apli-
cada e a pontuação na CNH do Recorrente.
Este é o parecer.
Intime-se.

Antonio Carlos de Oliveira
Presidente

Andréia Aparecida da Costa             Carlos Alberto de Queiroz
Representante do Orgão Executivo    Representante da Área de

         Trânsito

Conselho Municip al de Trânsito e T ransportes

Ata Da 29º Reunião Ordinária do Conselho Municipal
de Trânsito e T ransportes.

Aos 10 de Junho de 2015 às 19:00 hrs, nas dependências do Centro
Administrativo, deu início à reunião ordinária do Conselho Municipal de
Trânsito da Estância Turística de Avaré o Senhor Presidente e Represen-
tante da OAB de Avaré Ronildo Aparecido Simão, com a presença dos
seguintes membros: João José Dalcim – Representante da Secretária
Municipal de planejamento e Transportes – Marcelo Goes – Representante
da  Secretária Municipal de planejamento e Transportes – Atenéia Ferreira
– Representante do Departamento de Trânsito – Regina Bernadete Carozelli
– Representante do Poder Legislativo – Angelo Antonio Marcusso – Repre-
sentante da ACIA – Agnaldo José da Silva – Representante da Polícia
Civil – Rodolfo José Coelho – Representante da Polícia Militar – Jesus
Dias Miranda – Representante da Classe dos Taxistas – Hermes Rodrigues
Pereira – Representante do Forum da 3ª Idade – Luiz Roberto Toledo –
Representante do Forum da 3ª Idade. O Presidente iníciou a reunião com
a discussão da pauta estabelecida com os seguintes assuntos: 1) Indica-
ção nº 710/2015 CMA – Reveja se realmente existe a necessidade da
instalação do semáforo na confluência entre as Ruas Bahia e Lineu
Prestes (Decisão: Sim , existe a necessidade, devido fluxo de veículos e
principalmente pedestres, tais como alunos da Escola Indústrial e morado-
res daquela região que tinham dificuldade em fazer a travessia da via). 2)
Indicação nº 0721/2015 CMA – Estudo para melhoria do trânsito no centro
da cidade de Avaré, apresentando quais as resoluções estão sendo pro-
postas (Decisão: Esse estudo vem sendo realizado mensalmente pelo
COMUTRAN, desde 2013, fazendo parte do mesmo dois representante do
Poder Legislativo. Todas as mudanças e implantações de sinalização
horizontal e vertical podemos acompanhar visivelmente no dia a dia,
sendo elas publicadas no Semanário Ofícial. Todos os requerimentos e
indicações enviadas por está Casa de Leis para este COMUTRAN, são
respondidas via Ofício para ciencia de todos e acompanhamento dos
estudos e melhorias realizadas). 3) Indicação nº 0738/2015 CMA – Estude
a possibilidade de implantar um semáforo na confluência da Avenida
Paranapanema com a Rua Félix Fagundes (Decisão: não aprovado). 4)
Indicação nº 0740/2015 CMA – Estude a possibilidade de implantar uma
lombada na Rua Mato Grosso em frente ao nº 1501( Decisão:A implanta-
ção de lombada no momento não será aprovada,  pois conforme prevê a
Resolução nº39/98, Art.1º. Fica aprovado a implantação de sinalização
horizontal e vertical na via. 5) Indicação nº 0775/2015 CMA – Estude a
possibilidade da permissão do estacionamento de veículos em apenas
uma lateral das vias públicas, localizadas na Rua Francisco de Assis
Oliveira, em virtude da dificuldade do trânsito (Decisão: possibilidade de
implantar mão única). 6) Indicação nº 0779/2015 CMA – Necessidade de
se destinar um local apropriado para o estacionamento de veículos de
grande porte, quer de transporte de carga ou de passageiros (Decisão:
Fica definido que será criado dois bolsões, um na Avenida Itália próximo
a Faculdade FSP, 01 na Avenida Nações Unidas próximo a Faculdade
Eduvale para estacionamento de veículos de grande porte, tais como,
ônibus de transportes de escolares). 7) Indicação nº 0792/2015 CMA –
Instale um redutor de velocidade (lombada) na Av. Espanha próximo ao
numeral 980 ( Decisão: A implantação de lombada no momento não será
aprovada,  pois conforme prevê a Resolução nº39/98, Art.1º. Fica aprova-
do a implantação de sinalização horizontal e vertical na via). 8) Indicação
nº 0801/2015 CMA – Instale redutor de velocidade na rua Waldomiro Dias
de Camargo entre a Av. Santos Dumont e a Rua Benedito Ailton Camilo de
Souza (Decisão:A implantação de lombada no momento não será aprova-
da,  pois conforme prevê a Resolução nº39/98, Art.1º. Fica aprovado a
implantação de sinalização horizontal e vertical na via). 9) Indicação nº
0813/2015 CMA – Implantação de uma placa informativa de "Perigo Cru-
zamento com Alto Índice de Acidente", no cruzamento das Ruas Acre e
Santa Catarina, Bairro Água Branca (Decisão: não aprovado).10) Indica-
ção nº 0819/2015 CMA – Solicita a  readequações na rotatória, localizada
na Avenida Três Marias cruzamento com a Rua Anacleto Pires, levando
em consideração o fato da Avenida Três Marias ter si tornado mão única
(Decisão: já será providenciada a retirada desta rotatória). 11) Indicação nº
0820/2015 CMA – Que seja estudada a possibilidade dos semáforos
localizados nas Ruas Santos Dumont cruzamento com Avenida Anápolis,
operem em apenas duas fases (Decisão: não aprovado). 12) Indicação nº
0822/2015 CMA – Verifique a possibilidade de manter mão dupla na Rua
Anacleto Pires com estacionamento em apenas um lado da referida via
(Decisão: Aprovado). 13) Indicação nº 0827/2015 CMA – Solicita providên-
cias visando a instalação de sinais sonoros das principais vias públicas do
município da Estância Turística de Avaré, no sentido de facilitar a traves-
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sia de pessoas com deficiência visual (Decisão: No aguardo de dotação
orçamentária para elaboração de Licitação). 14) Indicação nº 0787/2015
CMA – Que providêncie em caráter de urgência um redutor de velocidade
na estrada da Ponte Alta, na descida, próximo a venda Nossa Senhora
Aparecida (Decisão: não aprovado). 15) Indicação nº 0832/2015 CMA –
Que providêncie em caráter de urgência a implantação de um redutor de
velocidade, na Avenida Santos Dumont, próximo ao nº 869 (Decisão: A
implantação de lombada no momento não será aprovada,  pois conforme
prevê a Resolução nº39/98, Art.1º. Fica aprovado a implantação de sina-
lização horizontal e vertical na via.). 16) Indicação nº 0842/2015 CMA –
Reiterando a Indicação nº 542/2015, para que providêncie em carater de
urgência as sinalizações necessárias próximas à Faculdade Eduvale: 1)
Placas de embarque e desembarque de alunos; 2) Estacionamento exclu-
sivo de ônibús, com sinalização de solo e placa indicativa; 3) Faixa de
pedestres em frente a Faculdade; 4) Implantação de faixa amarela na
Avenida sentido Bairro/Centro (Decisão: conforme já deliberado implanta-
ção de bolsão). 17) Indicação nº 0852/2015 CMA –  Estude a possibilidade
de instalação de redutor de velocidade na Rua Antonieta Paulucci nas
imediações da Escola Estadual Dona Cota Leonel, no Bairro Alto da Boa
Vista (Decisão: aprovado antes do ponto de ônibus). 18) Indicação nº
0869/2015 CMA – Que providêncie pintura de faixa de pedestre, antecedi-
da por redutor de velocidade, defronte ao Posto de saúde Vera Cruz,
localizado à Rua D. Carmem Dias Faria (Decisão: A implantação de
lombada no momento não será aprovada,  pois conforme prevê a Reso-
lução nº39/98, Art.1º. Fica aprovado a implantação de sinalização horizon-
tal e vertical na via). 19) Requerimento nº 0548/2015 CMA – Requer
relatório esclarecendo os critérios utilizados para definição de instalação
ou não de redutores de velocidade e mudanças de sentido de mão de
direção de via publica, cópia dos estudos realizados e respondendo as
seguintes questões:Quais os fatores são relevantes para tomada de
decisão?Quem são as pessoas responsáveis por estas decisôes?Qual a
frequência de reuniões para estas decisões?Qual a metodologia adotada
para a tomada destas decisões? (Decisão: Critérios utilizados CTB, Reso-
lução nº39/98, análise do local, contagem do fluxo de veículos e viabilida-
de técnica do local, solicitações de Municípes, requerimentos e indicações
encaminhadas por esta Casa de Leis. Conforme já respondido no ítem
nº02 Indicação nº0721/15, todas as deliberação deste COMUTRAN, vem
sendo realizada mensalmente e se necessário extraoordinárias pelo
COMUTRAN, desde 2013, fazendo parte do mesmo dois representante do
Poder Legislativo.Decreto nº4.002, de 23 de setembro de 2014,  regula-
menta quem são os conselheiros, salientando que será feito novo Decreto
com alteraçãoes de membros do Poder Legislativo, Secretaria da Saúde,
Secretaria de Meio Ambiente, Representante dos taxistas. Todas as mu-
danças e implantações de sinalização horizontal e vertical podemos acom-
panhar visivelmente no dia a dia, sendo elas publicadas no Semanário
Ofícial, mídia, comunicados. Todos os requerimentos e indicações envia-
das por está Casa de Leis para este COMUTRAN, são respondidas via
Ofício  pelo Sr. Prefeito com cópia para está Casa de Leis, para ciencia de
todos e acompanhamento dos estudos, alterações,implantações e melhorias
realizadas). 20) Requerimento nº 0679/2015 CMA – Considerando o grande
fluxo de veículos das Ruas Osvaldo Brito Benedetti no cruzamento com
a Avenida Santos Dumont e o das Ruas Braz Caldeira com a Avenida
Salim Antonio Curiati, que oferecem diaramente grandes riscos de aciden-
te, reque se existe a possibilidade da instalação dos semáforos substitu-
ídos recentemente em nosso município, nesses locais (Decisão: aprova-
do na Avenida Salim Antonio Curiati). 21) Requerimento nº 0680/2015
CMA – Requer a possibilidade de estar providenciando sinalização com
placa de "Proibido Estacionar" em frente da Agência da Unicred sito à rua
Santa Catarina nº 769, nos mesmos moldes já existentes como no Banco
Bradesco, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, visando facilitar
estacionamento de carro forte naquele local (Decisão: Aprovado). 22)
Requerimento nº 0713/2015 CMA – Estude a possibilidade de providenciar
vaga para moto-entrega, no Largo do Mercado, com sinalização para
parada de 10 min, tendo em vista que não tem hoje este local para receber
ou fazer entregas, e seus condutores vem sendo multados constante-
mente (Decisão: não aprovado, pois todo veículo que é destinado a carga
no CRLV, pode estacionar no local, conforme sinalização já implantada no
local). 23) Requerimento nº 0714/2015 CMA – Reiteirando ofício anterior,
no sentido de estudar a possibilidade de Permissão para Estacionar das
7:00H ás 23:00 H, de segunda á sexta-feira, de apenas um lado da Av
Misael E. Leal, próximo à Faculdade Eduvale, para 12 ônibús que transpor-
tam alunos para a referida faculdade (Decisão: já deliberado a implanta-
ção de bolsão para melhor acomodar os veículos). 24) Requerimento nº
0756/2015 CMA – No sentido de melhorar a sinalização passagem para
pedestres, bem como estudar a possibilidade de instalação de redutor de
velocidade na Rua Ioio de Freitas, próximo ao Centro de Educação Infantil
Prof Olga Giraldi de Brito, no Bairro Residencial, bem como seja estudada
a possibilidade de mudar o trajeto do coletivo para a rua próxima, uma vez
que passando pela escola coloca em risco a segurança das crianças
(Decisão: não aprovado). 25) Requerimento nº 0802/2015 CMA – No
sentido de estudar quais as causas que vem ocasionando inúmeros aci-
dentes, principalmente envolvendo motos, mas também carros, na esqui-
na da Rua Bahia com a Rua Pará, e melhorar a sinalização ou colocação
de redutor de velocidade (Decisão: a via está  com sinalização horizontal
e vertical. E o que ocasiona os acidente é a imprudência dos motoristas
que não respeitam a sinalização). 26) Comunicação Interna nº 294720 da
Secretaria Municipal da Saúde  - Solicita a adequação do tráfego da
Avenida Pinheiro Machado para a realização de manobras das ambulânci-
as pra a entrada na sala de urgência na UPA (Decisão: Aprovado a
implantação de semáforo na saída da mesma). 27) Requerimento nº 9968/
2015 do Sr. Aparecido Jacob da Silva – Solicita Placa de Contra Mão, na
rotatória, na Avenida Espanha com a Rua Três Maria (Decisão: não apro-
vado).28) Requerimento nº 10642/2015 do Sr. Marcio Pina de Campos –
Solicita a alteração do tempo do semafóro da Rua Lineu Prestes com a
Rua Bahia (Decisão: não aprovado). 29) Requerimento nº 10873/2015 do
Sr. Mario de Jesus Mariano – Requer a possibilidade de implantar zona azul
no perimetrodas Ruas Pernambuco e Sergipe (Decisão: não aprovado).

30)Requerimento nº 10932/2015 do Sr. Silas Anibal – Requer lombada na
Avenida Paranapanema sentido Bairro pois os veículos passam em alta
velocidade, na altura nº 800 (Decisão: A implantação de lombada no
momento não será aprovada,  pois conforme prevê a Resolução nº39/98,
Art.1º. Fica aprovado a implantação de sinalização horizontal e vertical na
via). 31)Requerimento nº 11063/2015 do Sr Mauricio Marins Pereira –
Solicita que a Rua Anacleto Pires, seja mão dupla entre a Rua Alagoas e
a Rua Dr Amadeu Arruda Botelho (Decisão: aprovado). 32) Requerimento
nº 11092/2015 da Associação Mantenedora Girassol – Escola Rodolf Lanz
– Vem solicitar a implantação de faixa e placa de embarque e desembar-
que de alunos, com o respectivo tempo limite de permanência .Solicita-
mos também a regulamentação da Rua Manoel Amaral para mão única
(Decisão:aprovado a implantação de vaga para embarque e desembarque
de alunos) Informamos que a execução dos serviços e visitas in loco
serão realizadas de forma seqüêncial ao recebimento dos protocolos e das
Atas que foram públicadas anteriormente.Nada mais havendo a tratar,
esta Ata foi lavrada por mim, Aténeia Ferreira, Funcionária Pública Muni-
cipal, matrícula 2053, Supervisora do Departamento Municipal de Trânsito
e membro deste Conselho Municipal de Trânsito. Esta Ata deve ser assi-
nada por todos os presentes referenciados acima.

COMUNICADO - LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se aberto na Delegacia Seccional de Polícia de Avaré/SP,
o edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico de nº 009/
2015 - Processo DSPA nº 054/2014, do tipo Menor Preço,
objetivando a contratação de empresa para prestação de servi-
ços de depósito e guarda de veículos apreendidos em razão de
atos de Polícia Judiciária, com disponibilização e administração
de pátios, no âmbito da Delegacia Seccional de Polícia de Avaré,
sob o regime de empreitada por preço global, conforme Projeto
Básico/Memorial Descritivo que compõe o Edital como Anexo I. A
realização se dará na data de 24/07/2015, às 09h00min, no
endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br ou
www.bec.fazenda.sp.gov.br. O edital na íntegra poderá ser
obtido na sede da Delegacia Seccional de Polícia de Avaré, situ-
ada na Rua Santa Catarina, nº 191, Água Branca, Avaré/SP, das
09:00 às 17:00 horas, de segunda a sextas-feiras, mediante
apresentação de mídia (cd,dvd,pendrive) ou através do correio-
eletrônico (e-mail) financas.avare@policiacivil.sp.gov.br, bem
como no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br  ou
www.bec.fazenda.sp.gov.br através da Oferta de Compra nº
180318000012015OC00062, ou ainda, no sitio www.e-
negociospublicos.com.br.

CONDEPHAC
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico,

Artístico e Cultural de Avaré
Secretaria Municipal de Cultura

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA
Ficam por meio desta, CONVOCADOS, os Conselheiros e/ou
Suplentes do CONDEPHAC - Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural de Avaré, para a REUNIÃO ORDI-
NÁRIA que se realizará no próximo dia 08/07/2015 (quarta-feira)
às 16h30min (dezesseis horas e trinta minutos) na CAIC, Rua
Minas Gerais nº. 279 Bairro Água Branca, nesta cidade de Avaré.
Pauta da Reunião:
" Leitura e aprovação da ata da reunião ordinária do dia 10/06/2015.
" Ciência e deliberação ao ofício nº 03/2015 enviado pela Secre-
taria Municipal de Turismo;
" Ciência ao oficio de desligamento de membros do Condephac
representantes no Conselho Municipal do Plano Diretor, com a
consequente deliberação para indicação de substitutos.
"  Ciência aos trabalhos efetuados pela Comissão de análise e
atualização dos processos de tombamento;
As reuniões do CONDEPHAC são abertas à população.
Avaré, 30 de Junho de 2015.

Dario Silveira Garcia
Presidente CONDEPHAC

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
1003000-78.2014.8.26.0073 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª
Vara Cível, do Foro de Avaré, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano
José Forster Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
FERNANDA LOPES DA SILVA, Largo Sao Benedito, 23, Centro -
CEP 18700-200, Avare-SP, CPF 317.054.908-16, RG 45.146.456-
4, Brasileiro, e, em especial a requerida FERNANDA LOPES DA
SILVA, brasileira, maior, RG45.146.456-4, CPF317.054.908-16,
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Ordinário por
parte de FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ -
FREA, alegando em síntese: "A autora celebrou com a requerida
de prestação de serviços educacionais, onde sua filha menor
esteve matriculada e frequentou aulas durante os anos de 2010
a 2011, deixou de efetuar os pagamento mensalidades referen-
te aos meses de fevereiro, abril, junho e julho do ano de 2011. O
valor atualizado do débito acima referido totaliza a R$ 1.394,85
(um mil e trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e cinco
centavos), que foi corrigido monetariamente até a data da
propositura da ação. Assim, requer a citação do requerido, para
que pague o valor, no prazo legal, ou, caso deseje, conteste a
ação, no prazo legal, e que ao final seja julgada procedente a
ação, com a condenação da requerida ao pagamento do valor
acima citado, devidamente atualizado, com correção monetária
desde o ingresso da ação, juros de 1% ao mês, a partir da
citação, honorários advocatícios, tudo calculado na forma da
tabela DEPRE. Protesta em provar o alegado por todos os meios
admitidos em direito, especialmente pelo depoimento pessoal da
requerida, sob pena de confesso. Dá-se à causa o valor de R$
1.394,85 (um mil e trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e
cinco centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze
(15) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos, pelo(a)(s) ré(u)(s), como verdadeiros, os fatos
articulados pelo(a)(s) autor(a)(es). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Avare, aos 16 de junho de 2015.

RESULTADO PROCESSO
SELETIVO Nº 003/2015 - FREA

PROFESSOR DE PEDAGOGIA
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA DE BANCA CLASSIFICAÇÃO
Aline Jenifer M.B.Cantador 60 1ª
Maria Conceição Belin 12 2ª
Michele dos Santos 9 3ª
Marcia Roberta do N. Gregorio 7 4ª

PROFESSOR DE ANATOMIA HUMANA
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA DE BANCA CLASSIFICAÇÃO
Lídia Sabrina das Neves 95 1ª
Clodoaldo da Silva 65 2ª
Rafael Quintiliano Stella Ausente - ------------------------

PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA DE BANCA CLASSIFICAÇÃO
Matheus de Oliveira Bazoni 90 1ª
Bianca de Oliveira Carmello 85 2ª
Marina Queiroz Silva 70 3ª
Wesley André de A. Pires 50 4ª
Soraya Caramico Giordano 50 5ª
Marcos Vinícius G. Santos Desclassificado -------------------------

PROFESSOR DE QUÍMICA
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA DE BANCA CLASSIFICAÇÃO
Rafael I. Vieira da Silva Ausente -------------------------
Amanda C. A. S. da Silva Desclassificada

Avaré, 30 de junho de 2015.
_______________________

Maria Lúcia C.de F .Visentin
Presidente - FREA

DISK SAÚDE
ATENDIMENTO DE  SEGUNDA A SEXTA DAS 8H ÀS 17H

3711.2410
Ao ligar , tenha em mãos p apel, canet a e o cartão de matrícula da Unidade

de Saúde onde deseja se atendido.
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EDITAL DE INSCRIÇÕES
Maria Lúcia Cabral de Freitas Visentin, Presidente da Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna pública a relação dos candidatos inscritos no processo
seletivo nº 003/2015.
Nº DE INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO/EMPREGO
001 Maria Conceição Belin Professor de Pedagogia
002 Aline Jenifer Mesquita Bondancia Professor de Pedagogia
003 Márcia Roberta do Nascimento Gregorio Professor de Pedagogia
004 Clodoaldo da Silva Professor de Anatomia Humana
005 Amanda Cristina Alfredo Sorbo da Silva Professor de Química
006 Rafael Quintiliano Stella Professor de Anatomia Humana
007 Soraya Caramico Giordano Professor de Ciências Biológicas
008 Bianca de Oliveira Carmello Professor de Ciências Biológicas
009 Rafael Innocenti Vieira da Silva Professor de Química
010 Marina Queiroz Silva Professor de Ciências Biológicas
011 Matheus de Oliveira Bazoni Professor de Ciências Biológicas
012 Marcos Vinícius Godinho Santos Professor de Ciências Biológicas
013 Lidia Sabrina das Neves Professor de Anatomia Humana
014 Wesley André de Almeida Pires Professor de Ciências Biológicas
015 Michele dos Santos Professor de Pedagogia

HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 003/2015
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

 Nº 003/2015 REALIZADO NO DIA 29/06/2015.

A FREA - Fundação Regional Educacional de Avaré, Estado de São Paulo, HOMOLOGA o Processo
Seletivo nº 003/2015, de igual forma ADJUDICO o Processo Seletivo, conforme classificação,
datada no dia 30 de junho de 2015, para preenchimento dos seguintes cargos/empregos:
CARGO: PROFESSOR DE PEDAGOGIA
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA DE BANCA CLASSIFICAÇÃO
Aline Jenifer M.B.Cantador 60 1ª
Maria Conceição Belin 12 2ª
Michele dos Santos 9 3ª
Marcia Roberta do N. Gregorio 7 4ª

CARGO: PROFESSOR DE ANATOMIA HUMANA
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA DE BANCA CLASSIFICAÇÃO
Lídia Sabrina das Neves 95 1ª
Clodoaldo da Silva 65 2ª
Rafael Quintiliano Stella Ausente -------------------------

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA DE BANCA CLASSIFICAÇÃO
Matheus de Oliveira Bazoni 90 1ª
Bianca de Oliveira Carmello 85 2ª
Marina Queiroz Silva 70 3ª
Wesley André de A. Pires 50 4ª
Soraya Caramico Giordano 50 5ª
Marcos Vinícius G. Santos Desclassificado -------------------------

CARGO: PROFESSOR DE QUÍMICA
NOME DO CANDIDATO NOTA PROVA DE BANCA CLASSIFICAÇÃO
Rafael I. Vieira da Silva Ausente -------------------------
Amanda C. A. S. da Silva Desclassificada
REGISTRE-SE, AFIXE E CUMPRA-SE
Avaré, 30 de junho de 2015.

_______________________
Maria Lúcia C.de F .Visentin

Presidente - FREA
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TURISMO

No domingo, 12 de julho,
a Associação Avareense de
Antigomobilismo (AAVANT),
apoiada pela Secretaria de
Turismo, promoverá na Praça
Prefeito Romeu Bretas (Con-
cha Acústica) o 10º Encontro
de Veículos Antigos da Estân-
cia Turística de Avaré.

A participação está restri-
ta a automóveis com mais de
25 anos de fabricação e o ex-
positor interessado deverá
doar um quilo de alimento
não perecível (exceto sal)
por veículo inscrito.

Espera-se bom número
de participantes no evento,
cujo objetivo é promover in-

Encontro reunirá colecionadores de

carros antigos
Evento acontece
dia 12 na
Concha Acústica

tercâmbio de colecionado-
res e de gente que aprecia
carros antigos.

Nesse encontro, o públi-
co poderá conferir algumas
raridades, como um F1000
de 1960, um Maverick de
1976, um táxi DKV, um fus-
ca da polícia de 1980, uma

Jardineira de 1930, vários
modelos Ford e veículos
militares da coleção parti-
cular de Cláudio Albuquer-
que.

O evento acontece das 9h às
17h. Outras informações pelo e-
mail turismo@avare.sp.gov.br
ou pelo telefone (14) 3732-8009.

Bibliotecárias Josana e Suzy com o material recebido

Representantes de Ava-
ré participaram em São Pau-
lo no último dia 19 de junho
da Caravana do Banco do
Povo Paulista (BPP), evento
realizado também em Ri-
beirão Preto, Presidente
Prudente e São Pedro.

Mais de 1.200 pessoas,
dentre eles gestores, agentes
de crédito e autoridades mu-
nicipais compareceram aos
encontros que visavam deba-
ter normas, procedimentos e

EMPRÉSTIMO

Avaré participa da Caravana
do Banco do Povo

empréstimos realizados pelas
unidades do Banco.

Marcos Wolff, diretor exe-
cutivo do BPP, aproveitou a
oportunidade para destacar a
importância dos diretores re-
gionais da Secretaria do Em-
prego e Relações do Trabalho
(SERT) e reforçou a divulgação
da Escola do Empreendedor
Paulista, que contempla 10
minicursos voltados para a
gestão empreendedora.

O evento contou com um

público estimado de 300
pessoas e na parte da tarde
foram feitos seminários e
debates entre agentes e
gestores de crédito.

Em Avaré, as consultas e
entrevistas para aquisição de
crédito podem ser solicitadas
diretamente na unidade do
BPP, que funciona das 9h às
16h, de segunda a sexta-fei-
ra, na Rua Rio Grande do Sul,
1.810. Mais informações pelo
telefone 3711-2533.

CULTURA

Biblioteca recebe acervo
do governo do Estado

A Biblioteca Municipal
Professor Francisco Rodri-
gues dos Santos, localizada
na Rua Minas Gerais nº 279,
recebeu um acervo do gover-
no estadual, contendo 147 tí-
tulos de livros (infantil e

adulto), 39 DVDs e CDs (in-
fantil e adulto) e jogos infan-
tis.

A biblioteca é aberta de
segunda a sexta-feira, das 8h
às 11h e das 12h30 às 17h30.
Aos sábados, das 9h às 13h.
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SAÚDE

Com a reforma e ampli-
ação da Unidade Básica de
Saúde Dr. Aristides Guerra
de Aguiar, na Vila Jardim, a
Estância Turística de Avaré
passa a contar com um Cen-
tro de F isioterapia total-
mente remodelado, equi-
pado e com acessibilidade.

De acordo com a médica
fisioterapeuta Mônica Ma-
mede Kestener, no local
são realizados atendimen-
tos nas áreas de ortopedia,
neurologia, pneumologia,
reumatologia e vascular.

O centro é muito procu-
rado por pacientes diag-
nosticados com lombalgias
e cervicalgias, além de ou-
tros problemas ortopédi-
cos e reumatológicos da
coluna vertebral. Também

Vila Jardim ganha com
novo Centro de Fisioterapia

ali recebem atendimentos
pessoas que sofreram fra-
turas de fêmur e acidentes
vasculares encefál icos
(AVE). Casos de doenças
como Parkinson e Alzhei-
mer ali são atendidos em
número crescente.

O Centro Municipal de
Fisioterapia dispõe de apa-
relhos de eletroterapia e
termoterapia (TENS, Ul-
trassom, Infravermelho) e
equipamentos de cinesio-
terapia (barras paralelas,
espaldares, bicicleta ergo-
métrica e mesa ortostática,
halteres, pranchas de equi-
l íbrios, faixas elásticas).
Tudo isso para garantir o
atendimento eficiente dos
pacientes.

Devido à grande procu-

ra, estão sendo montados
grupos para tratamento de
coluna e AVE. Os atendi-

mentos, tanto na área e in-
fantil como adulta podem
ser agendados no local:

Praça Armando de Paula
Assis s/nº e pelo telefone
3733-2977.

Paralisada há mais de 5
anos, a obra da Unidade Bá-
sica de Saúde (UBS) do Bair-
ro Ipiranga será retomada
pela administração do pre-
feito Poio Novaes nos próxi-
mos dias. Fruto de emendas
parlamentares e orçada em
R$ 566 mil, o empreendi-
mento teve o seu contrato
firmado no último dia 23 de
junho, entre a Prefeitura e a
empresa Cristhiano Thomaz
de Aguiar - EPP.

Uma das pastas prioritári-
as do governo municipal, a

Obra da Unidade de Saúde
do Bairro Ipiranga será retomada

Saúde vem sendo beneficia-
da com a construção de mais
quatro UBSs nos bairros Pa-
raíso, Paineiras, Plimec e San-
ta Elizabeth. Assim como as
demais, a unidade do Ipiran-
ga também será dotada de
equipes completas do Pro-
grama Saúde da Família e os
postos terão à disposição dos
pacientes: médicos, dentis-
tas, enfermeiros, farmacêu-
ticos, técnicos de enferma-
gem, auxiliares de enferma-
gem e agentes comunitários
de saúde.

Infraestrutura
Cada unidade básica de

saúde, segundo seu projeto
básico, dispõe de sala de es-
pera, consultórios médicos,
consultório odontológico,
sala de procedimentos, far-
mácia, sala exclusiva de vaci-
nas, sala de curativos, sala de
reuniões, copa e cozinha,
área de depósito de materi-
ais de limpeza, sanitário para
o público, sanitário adapta-
do para pessoas com defici-
ência, sanitário para funcio-
nários e sala de utilidades.



A Prefeitura da Estância
Turística de Avaré deu início
aos trabalhos de pavimenta-
ção asfáltica das Avenidas
Major Rangel e Prefeito Mi-
sael Euphrásio Leal, no tre-
cho entre a Rua Coronel João
Cruz, nas proximidades do
Horto Florestal, até o Cemi-
tério Municipal, numa ex-
tensão aproximada de 2,8
km, totalizando cerca de
65.000 m² de área. Serão tam-
bém pavimentados trechos
da Rua São Paulo e da Aveni-
da Gilberto Filgueiras.

Firmado no último dia 18
de junho, o contrato entre o
município e a empresa FX-
Enge Pavimentação e Obras
Ltda. tem valor global de R$
2.406.771,68. Essa verba é

das avenidas Major Rangel e Misael Leal
Iniciada a pavimentação

INFRAESTRUTURA

Orçadas em R$ 2,4 milhões,
obras vão aprimorar o tráfego
por essas importantes vias

proveniente de convênio
com o governo estadual atra-
vés do Departamento de
Apoio ao Desenvolvimento
das Estâncias (DADE).

Antes do asfaltamento, a
empreiteira aplicará uma
emulsão, medida que permi-
te alta aderência e secagem
rápida. Em seguida, aplica
impermeabilizante para as-
segurar a coesão na parte su-
perior da base e assim pre-
servar o piso contra a pene-
tração da água. Feito isso é
aplicado o asfalto.

Acessibilidade e Iluminação
O projeto prevê ainda a

execução de rede de dre-
nagem em alguns trechos
das avenidas. Para tanto,

serão implantadas canale-
tas de concreto, 8 bocas de
lobo simples, duplas e tri-
plas de alvenaria, 302 me-
tros de redes de tubos de
concreto, 5 poços de visita
e sarjetões para escoa-
mento das águas pluviais.
Serão implantadas 84 uni-
dades de guias rebaixadas
e todas as rampas de aces-
so serão executadas em
concreto.

Além disso, haverá a tro-
ca da iluminação pública
das avenidas, já que essas
vias mantém equipamen-
tos da época de sua cons-
trução, há mais de 25 anos.
Novos reatores, luminári-
as, braços, lâmpadas, as-
sim como todo o cabea-
mento elétrico para al i-
mentação dos equipamen-
tos serão instalados, con-
forme prevê a planilha or-
çamentária do empreendi-
mento.

Ação preventiva
Na manhã de quinta-feira, 2 de junho, vereadores

estiveram no local, esclarecendo dúvidas sobre a pavi-
mentação, e constataram junto ao engenheiro respon-
sável pela obra, a necessidade de limpeza de uma boca
de lobo em frente ao Centro de Atendimento ao Edu-
cando Professora Maria José Araujo (Centrinho). No
mesmo dia a Secretaria de Serviços determinou a lim-
peza do local, ação que evitará futuro acúmulo de água
no local.
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GESIEL JÚNIOR

Vias com nomes
de educadores
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ENFEITES DE NATAL 2015! PARTICIPE!
A Casa de Artes e Artesanato Floriza Souto Fernandes está arrecadando garrafas PET para serem usadas na

decoração de Natal este ano. Galões de água de 20 litros (fora do prazo de validade) também são aceitos.
Participe! Avaré terá um Natal criativo e mais bonito! Entregas: Rua Rio Grande do Sul - 1793

Uma quadra forma a Rua Professor Santos Ro-
drigues Alves situada no Brabância I, entre as Ruas
Santos Dumont e Álvaro Lemos Torres. O logradouro
recebeu essa denominação em homenagem ao edu-
cador Santos Rodrigues Alves, falecido em 1971. An-
tes de lecionar em Avaré, onde ensinou língua fran-

cesa na escola Sedes Sapientiae, ele foi padre da Ordem dos Cônegos de Santo Agosti-
nho, onde era chamado pelo nome religioso de frei Amélio.

Via que cruza o Residencial Duílio Gambini numa
extensão de cerca de 300 metros, a Rua Professor
Oscar Villaça fica entre a Avenida Fuad Haspani e a
Rua Júlio Domingues. O nome do logradouro home-
nageia o educador itapetiningano Oscar Villaça
(1899-1988). Formado em odontologia preferiu o

magistério, tendo se fixado em Avaré, onde foi diretor da Escola Matilde Vieira e
também lecionou filosofia e francês nas escolas Cel. João Cruz e Sedes Sapientiae, nos
anos 1950 e 1960.

Com cerca de 400 metros de extensão, a Rua
Professor Pedro Machado Nogueira se situa no
Parque Residencial Gilberto Filgueiras, entre as
Ruas Humberto Mórbio e Heitor Staub de Barros. A
denominação dessa via rende tributo à memória
do educador Pedro Machado Nogueira (1913-

1982), popularmente conhecido como professor Pedrão devido à sua elevada estatu-
ra: 2,10m. Ele fez parte do corpo docente do então Grupo Escolar Matilde Vieira.

Composta por duas quadras dispostas entre
as Ruas Bahia e Paraíba, na Vila Maria, a Rua Raul
Pimentel faz limite com o bosque do CAIC. A deno-
minação dessa via recorda a figura do advogado e
educador Raul Davi Pimentel (1900-1968). Dirigiu
o Ginásio Anchieta em Pederneiras, sua terra na-
tal, onde escreveu peças teatrais encenadas por

seus alunos. Mudou-se com a família para Avaré nos anos 1950, aqui advogou e,
convidado, lecionou psicologia no Sedes Sapientiae.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ - AVAREPREV

 ESTADO DE SÃO PAULO

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE O
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

Às dezenove horas do dia dezesseis de junho de dois mil e quinze realizou-
se nas Oficinas Municipais "nome" (CAC), à Rua Rio de Janeiro, XX, na
cidade de Avaré/SP,  a audiência pública sobre o projeto de lei do Sistema
Municipal de Cultura; a mesa dos trabalhos foi composta pelo presidente
do Conselho Municipal de Política Cultural, Gumercindo Castelucci Filho e
por Angela Golin, vice presidente do Conselho Municipal de Política Cultu-
ral. O presidente Gumercindo abre a audiência explicando a todos que o
texto que será lido já foi discutido e revisto pelo Conselho e informa que
a cada capítulo lido será aberto para os debates com os presentes. Dando
sequência pede à conselheira Angela Golin que inicie a leitura do documen-
to que está transcrito abaixo conforme lido na audiência:
MINUTA DO PROJETO DE LEI QUE CRIA O SISTEMA MUNICIPAL DE

CULTURA DE AVARÉ - SP
Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Avaré, cidade do Estado
de São Paulo, seus princípios, objetivos, estrutura, organização, gestão,
interrelações entre os seus componentes, recursos humanos, financia-
mento e dá outras providências.

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Esta lei regula no município de Avaré/SP e em conformidade com
a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do
Município, o Sistema Municipal de Cultura - SMC, que tem por finalidade
promover o desenvolvimento humano, social e econômico, com pleno
exercício dos direitos culturais.
Parágrafo único - O Sistema Municipal de Cultura - SMC integra o Sistema
Nacional de Cultura - SNC - e o Sistema Estadual de Cultura - SEC - e se
constitui no principal articulador, no âmbito municipal, das políticas públi-
cas de cultura, estabelecendo mecanismos de gestão compartilhada com
os demais entes federados e a sociedade civil, bem como dos Conselhos
Municipais de cunho cultural implantados por lei e o Plano Diretor do
Município de Avaré/SP.

TÍTULO I
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público
Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem
ser assegurados a todos os munícipes e atores sociais e define pressu-
postos que fundamentam as políticas, programas, projetos e ações for-
muladas e executadas pela Prefeitura da Estância Turística de Avaré/SP,
com a participação da sociedade e dos Conselhos Municipais de cunho
cultural implantados por lei, no campo da cultura.

CAPÍTULO I
Do Papel do Poder Público Municipal na Gestão da Cultura

Art. 3º A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder
Público Municipal prover as condições indispensáveis ao seu pleno exer-
cício, no âmbito do Município de Avaré/SP.
Art. 4º A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social
e econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desen-
volvimento sustentável e para a promoção da paz no Município de Avaré/SP.
Art. 5º É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação
da sociedade e dos Conselhos Municipais de cunhos culturais implantados

por lei, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a
preservação e promover a valorização do patrimônio cultural material e
imaterial do Município de Avaré/SP e estabelecer condições para o desen-
volvimento da economia da cultura, considerando em primeiro plano o
interesse público e o respeito à diversidade cultural.
Art. 6º Cabe ao Poder Público do Município de Avaré/SP planejar e
implementar políticas públicas para:
I - assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de
todos os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;
II - universalizar o acesso aos bens e serviços culturais;
III - contribuir para a construção da cidadania cultural;
IV - reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expres-
sões culturais presentes no município;
V - combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e
natureza;
VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural;
VII - qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;
VIII - democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e
o controle social;
IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;
X - consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento sus-
tentável;
XI - promover e intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos
interculturais;
XII - contribuir para a promoção da cultura da paz.
Art. 7º A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se
contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível,
desenvolver parcerias e buscar a complementaridade das ações, evitan-
do superposições e desperdícios.
Art. 8º A política cultural deve ser transversal, estabelecendo uma relação
estratégica com as demais políticas públicas, em especial com as políti-
cas de educação, comunicação social, meio ambiente, turismo, ciência e
tecnologia, esporte, lazer, saúde e segurança pública.
Art. 9º Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e
execução, devem sempre considerar os fatores culturais e na sua avali-
ação uma ampla gama de critérios, que vão da liberdade política, econô-
mica e social às oportunidades individuais de saúde, educação, cultura,
produção, criatividade, dignidade pessoal e respeito aos direitos huma-
nos, conforme indicadores sociais.

CAPÍTULO II
Dos Direitos Culturais

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o
pleno exercício dos direitos culturais, entendidos como:
I - o direito à identidade e à diversidade cultural;
II - o direito à participação na vida cultural, compreendendo:
a) livre criação e expressão;
b) livre acesso;
c) livre difusão;
d) livre participação nas decisões de política cultural.
III - o direito autoral;
IV - o direito ao intercâmbio cultural municipal, regional, estadual ,nacional
e internacional.

CAPÍTULO III
Da Concepção Tridimensional da Cultura

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional
da cultura - simbólica, cidadã e econômica - como fundamento da política
municipal de cultura.

SEÇÃO I
Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza
material e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de
Avaré/SP, abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferen-
tes grupos formadores da sociedade local, conforme o Art. 216 da Cons-
tituição Federal.
Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as infinitas
possibilidades de criação simbólica expressas em modos de vida, cren-
ças, valores, práticas, rituais e identidades.
Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracteri-
zam a diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos
campos das culturas populares, eruditas e da indústria cultural.
Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais,
nos planos local, regional, nacional e internacional, considerando as dife-
rentes concepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas,
como instrumento de construção da paz, moldada em padrões de coesão,
integração e harmonia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos
sociais, os povos e nações.

SEÇÃO II
Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se
constituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto
que a cidadania plena só pode ser atingida quando a cidadania cultural puder
ser usufruída por todos os cidadãos do Município de  Avaré/SP.
Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos
direitos culturais a todos os cidadãos e atores sociais, promovendo o
acesso universal à cultura por meio do estímulo à criação artística, da
democratização das condições de produção, da oferta de formação, da
expansão dos meios de difusão, da ampliação das possibilidades de
fruição e da livre circulação de valores culturais.
Art. 18.  O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegura-
do pelo Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promo-
ção e proteção do patrimônio cultural do município, de promoção e prote-
ção das culturas indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de inici-
ativas voltadas para o reconhecimento e valorização da cultura de outros
grupos sociais, étnicos e de gênero, conforme os Arts. 215 e 216 da
Constituição Federal.
Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo
Poder Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e

difundir a cultura e a não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.
Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado
igualmente às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condi-
ções de acessibilidade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu
potencial criativo, artístico e intelectual.
Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política
cultural deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conse-
lhos, com os representantes da sociedade democraticamente eleitos pe-
los respectivos segmentos, bem como, da realização de conferências,
fóruns, assembléias e da instalação de colegiados e comissões temáticas.

SEÇÃO III
Da Dimensão Econômica da Cultura

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desen-
volvimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade
local e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de
renda, fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração
dos fluxos de formação, produção e difusão das distintas linguagens
artísticas e múltiplas expressões culturais.
Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura
como:
I - sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num pro-
cesso que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão,
distribuição e consumo;
II - elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configu-
ra como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desen-
volvimento econômico e social; e
III - conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade
e a diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar moderni-
zação e desenvolvimento humano.
Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem
entender os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos
que constituem a identidade e a diversidade cultural do município, não
restritos ao seu valor mercantil.
Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de
acordo com as especificidades de cada cadeia produtiva.
Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Municí-
pio de Avaré/SP deve ser estimular a criação e o desenvolvimento de
bens, produtos e serviços e a geração de conhecimentos que sejam
compartilhados por todos.
Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores
culturais atuantes no município para que tenham assegurado o direito
autoral de suas obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda
sociedade.

TÍTULO II
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

CAPÍTULO I
Das Definições e dos Princípios

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura - SMC se constitui num instrumen-
to de articulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem
como de informação e formação na área cultural, tendo como essência a
coordenação e cooperação intergovernamental com vistas ao fortaleci-
mento institucional, à democratização dos processos decisórios e à obten-
ção de economicidade, eficiência, eficácia, equidade e efetividade na
aplicação dos recursos públicos.
Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura - SMC fundamenta-se na política
municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas diretrizes, estabelecidas
no Plano Municipal de Cultura (que deverá ser implantado por lei específi-
ca), para instituir um processo de gestão compartilhada com os demais
entes federativos da República Brasileira - União, Estados, Municípios e
Distrito Federal - com suas respectivas políticas e instituições culturais e
a sociedade civil, e ainda os Conselhos Municipais de cunho cultural
implantados por lei no município de Avaré/SP.
Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura - SMC que devem
orientar a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e
da sociedade civil nas suas relações como parceiros e responsáveis pelo
seu funcionamento são:
I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens
culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados
atuantes na área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos
e ações desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públi-
cos para a cultura.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura - SMC tem como objetivo formular
e implantar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes,
pactuadas com a sociedade civil e com os demais entes da federação,
promovendo o desenvolvimento - humano, social e econômico - com
pleno exercício dos direitos culturais e acesso aos bens e serviços cultu-
rais, no âmbito do Município.
Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - estabelecer um processo democrático de participação na gestão das
políticas e dos recursos públicos na área cultural;
II - assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da
cultura entre os diversos segmentos artísticos e culturais, distritos, regi-
ões e bairros do município;
III - articular e implementar políticas públicas que promovam a interação
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da cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no
processo do desenvolvimento sustentável do Município;
IV - promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições
municipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços
culturais, viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos
financeiros e humanos disponíveis;
V - criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das
políticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Munici-
pal de Cultura - SMC.
VI - estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de
gestão e de promoção da cultura.

CAPÍTULO III
Da Estrutura

SEÇÃO I
Dos Componentes

Art.33. Integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Coordenação:
a) Secretaria Municipal de Cultura - SECULT (obrigatório de acordo com o
PNC - Plano Nacional de Cultura);
II - Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação:
a) Conselho Municipal de Política Cultural de Avaré - CMPC (obrigatório de
acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura);
b) Conferência Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA (obrigató-
rio de acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura);
c) Congresso Cultural de Avaré - CCA (não obrigatório de acordo com o
PNC - Plano Nacional de Cultura).
III - Instrumentos de Gestão:
a) Plano Municipal de Cultura - PMC (obrigatório de acordo com o PNC -
Plano Nacional de Cultura);
b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC (obrigatório de
acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura);
c) Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC (não
obrigatóriode acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura);
d) Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC (não
obrigatório de acordo com o PNC - Plano Nacional de Cultura);
IV - Sistemas Setoriais de Cultura (não obrigatórios de acordo com o PNC
- Plano Nacional de Cultura);
a) Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;
b) Sistema Municipal de Museus - SMM;
c) Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMB;
d) outros que venham a ser constituídos.
Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articulado
com os demais sistemas municipais ou políticas setoriais, em especial,
da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planejamento
urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio,
das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da
saúde, dos direitos humanos e da segurança, conforme regulamentação.

SEÇÃO II
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura - SMC

Art. 34. A Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, criada por lei, é órgão
superior, subordinado diretamente ao Poder Executivo Municipal, e se cons-
titui no órgão gestor e coordenador do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
Art. 35. Integram a estrutura da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT,
as instituições vinculadas indicadas a seguir:
I - Associações e/ou Organizações Culturais;
II - Institutos Culturais;
III - Fundações Culturais;
IV - outras que venham a ser constituídas.
Art. 36. São atribuições da Secretaria Municipal de Cultura - SECULT:
I - formular e implementar, com a participação da sociedade civil, o Plano
Municipal de Cultura - PMC, executando as políticas e as ações culturais
definidas e implementar a governança colaborativa através da criação de
Conselhos Municipais vinculados a cultura estabelecidos por lei;
II - implementar o Sistema Municipal de Cultura - SMC, integrado aos
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, articulando os atores públicos e
privados no âmbito do Município, estruturando e integrando a rede de
equipamentos culturais, descentralizando e democratizando a sua estrutu-
ra e atuação;
III - promover o planejamento e fomento das atividades culturais com
uma visão ampla e integrada no território do Município, considerando a
cultura como uma área estratégica para o desenvolvimento local;
IV - valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam
a diversidade étnica e social do Município;
V - preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;
VI - pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a docu-
mentação e os acervos
artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;
VII - manter articulação com entes públicos e privados visando à coope-
ração em ações na área da cultura;
VIII - promover o intercâmbio cultural a nível municipal, regional, nacional
e internacional;
IX - Implementar e assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de
Financiamento à Cultura - SMFC e promover ações de fomento ao desen-
volvimento da produção cultural no âmbito do Município;
X - descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais,
democratizando o acesso aos bens culturais;
XI - estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional
nas áreas de criação, produção e gestão cultural;
XII - estruturar o calendário oficial dos eventos culturais do Município;
XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar
políticas específicas de fomento e incentivo;
XIV - captar recursos para projetos e programas específicos junto a
órgãos, entidades e programas internacionais, federais e estaduais.
XV - operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Política Cul-
tural - CMPC e dos Fóruns, Conferências, Assembleias e Congressos de
Cultura do Município;
XVI - realizar a Conferência Organizacional da Cultura de Avaré -

CONFOCA, colaborar na realização e participar das Conferências Estadu-
al e Nacional de Cultura;
XVII - exercer outras atividades correlatas com as suas atribuições.
Art. 37. À Secretaria Municipal de Cultura - SECULT como órgão coordena-
dor do Sistema Municipal de Cultura - SMC, compete:
I - exercer a coordenação geral do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
II - promover a integração do Município ao Sistema Nacional de Cultura -
SNC e ao Sistema Estadual de Cultura - SEC, por meio da assinatura dos
respectivos termos de adesão voluntária;
III - instituir as orientações e deliberações normativas e de gestão, apro-
vadas no plenário do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC e nas
suas instâncias setoriais;
IV - implementar, no âmbito do governo municipal, as pactuações acorda-
das na Comissão Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conselho
Nacional de Política Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite
- CIB e aprovadas pelo Conselho Estadual de Política Cultural - CEPC;
V - emitir recomendações, resoluções e outros pronunciamentos sobre
matérias relacionadas com o Sistema Municipal de Cultura - SMC, obser-
vadas as diretrizes aprovadas pelo Conselho Municipal de Política Cultural
- CMPC;
VI - colaborar para o desenvolvimento de indicadores e parâmetros quan-
titativos e qualitativos que contribuam para a descentralização dos bens e
serviços culturais promovidos ou apoiados, direta ou indiretamente, com
recursos do Sistema Nacional de Cultura - SNC e do Sistema Estadual de
Cultura - SEC, atuando de forma colaborativa com os Sistemas Nacional
e Estadual de Informações e Indicadores Culturais;
VII - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, para a
compatibilização e interação de normas, procedimentos técnicos e siste-
mas de gestão;
VIII - subsidiar a formulação e a implementação das políticas e ações
transversais da cultura nos programas, planos e ações estratégicos do
Governo Municipal.
IX - auxiliar o Governo Municipal e subsidiar os demais entes federados no
estabelecimento de instrumentos metodológicos e na classificação dos
programas e ações culturais no âmbito dos respectivos planos de cultura;
X - colaborar, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC, com o
Governo do Estado e com o Governo Federal na implementação de
Programas de Formação na Área da Cultura, especialmente capacitando
e qualificando recursos humanos responsáveis pela gestão das políticas
públicas de cultura do Município; e
XI - coordenar e convocar a Conferência Organizacional de Cultura de
Avaré - CONFOCA.

SEÇÃO III
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação

Art. 38. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação
do Sistema Municipal de Cultura - SMC:
I - Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC;
II - Conferência Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA;
III - Congresso Cultural de Avaré - CCA
Do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC
Art. 39.  Cabe a Prefeitura Da Estância Turística de Avaré , através da
Secretaria Municipal de Cultura - SECULT -   coordenar a criação por lei da
formação do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, convocando
as classes artísticas e a sociedade civil a debaterem e a participarem da
elaboração do órgão colegiado consultivo, deliberativo e normativo, inte-
grante da estrutura básica da Secretaria de Cultura, com composição
entre Poder Público e Sociedade Civil, que deverá se constituir no princi-
pal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanen-
te, na estrutura do Sistema Municipal de Cultura - SMC.
§ 1º. O Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC tem como principal
atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência
Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA, na elaboração, acompa-
nhamento da execução, fiscalização e avaliação das políticas públicas de
cultura, consolidadas no Plano Municipal de Cultura - PMC.
Art. 40. Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC:
I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execu-
ção do Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes às finalidades e aos obje-
tivos do Sistema Municipal de Cultura - SMC;
III - colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão
Intergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB,
devidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e
Estadual de Política Cultural;
IV - aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas
dos sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias
colegiadas;
V - definir parâmetros gerais para aplicação dos recursos do Fundo Muni-
cipal de Cultura - FMC no que concerne à distribuição territorial e ao peso
relativo dos diversos segmentos culturais;
VI-estabelecer diretrizes, acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recur-
sos do Fundo Municipal de Cultura - FMC;
VII - apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar
os meios necessários à sua execução e à participação social relacionada
ao controle e fiscalização;
VIII - contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de trans-
ferência de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura - SNC;
IX - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da área da Cultura;
X - contribuir para a definição das diretrizes do Programa Municipal de
Formação na Área da Cultura - PROMFAC, especialmente no que tange à
formação de recursos humanos para a gestão das políticas culturais;
XI - acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assina-
do pelo Município de Avaré para sua integração ao Sistema Nacional de
Cultura - SNC;
XII - promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Polí-
tica Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais, do Distrito Federal
e Nacional;
XIII - promover cooperação com os movimentos sociais, organizações

não-governamentais e o setor empresarial;
XIV - incentivar a participação democrática na gestão das políticas e dos
investimentos públicos na área cultural;
XV - delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal
de Política Cultural - CMPC a deliberação e acompanhamento de matérias;
XVI - aprovar o regimento interno da Conferência Organizacional de Cultu-
ra de Avaré - CONFOCA;
XVII - estabelecer o regimento interno do Conselho Municipal de Política
Cultural - CMPC;
XVIII -promover a articulação das políticas de cultura do Poder Público, no
âmbito municipal, para o desenvolvimento de forma integrada de progra-
mas, projetos e ações;
XIX -auxiliar, estudar e  definir políticas, diretrizes e estratégias dos res-
pectivos segmentos culturais;
XX -fornecer subsídios para a tomada de decisão sobre temas específicos,
transversais ou emergenciais relacionados a todas as áreas culturais;
XXI - articular com as demais instâncias colegiadas do Sistema Municipal
de Cultura - SMC - territoriais e setoriais - para assegurar a integração,
funcionalidade e racionalidade do sistema e a coerência das políticas
públicas de cultura implementadas no âmbito do Sistema Municipal de
Cultura - SMC.
Da ConferênciaOrganizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA
Art. 41. A Conferência Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA
constitui-se numa instância de participação social, em que ocorre articula-
ção entre o Governo Municipal e a sociedade civil, por meio de organiza-
ções culturais e segmentos sociais, para analisar a conjuntura da área
cultural no município e propor diretrizes para a formulação de políticas
públicas de Cultura, que comporão o Plano Municipal de Cultura - PMC.
§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Organizacional de Cultura de
Avaré - CONFOCA analisar, aprovar moções, proposições e avaliar a
execução das metas concernentes ao Plano Municipal de Cultura - PMC e
às respectivas revisões ou adequações.
§ 2º. Cabe à Prefeitura Da Estância Turística de Avaré através da Secre-
taria Municipal de Cultura - SECULT convocar e coordenar a Conferência
Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá ordinariamente a cada ano ou
extraordinariamente, a qualquer tempo, a critério do Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC, de acordo com o calendário de convocação das
Conferências Estadual e Nacional de Cultura.
Do Congresso Cultural de Avaré - CCA
Art. 42. O Congresso Cultural de Avaré - CCA constitui-se numa instância
de participação social, em que ocorre articulação entre o Governo Munici-
pal e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos
sociais, que tem como principal objetivo promover temas da área, debater
e extrair conclusões sobre eles, além de explanação de novos projetos
culturais feitos por produtores culturais e ou artistas e apresentados por
profissionais das mais variadas áreas específicas da cultura em forma de
painel, palestra, simpósio, mostra, exposição, etc,podendo ser os mes-
mos inseridos ou não no Calendário Oficial Cultural, depois de análises e
estudos realizados e aprovados pelo Conselho Municipal de Política Cultu-
ral.  É no Congresso Cultural que a Prefeitura Da Estância Turística de
Avaré/SP, através da Secretaria  de Cultura deverá apresentar o calendá-
rio oficial da Cultura para o ano subsequente, mostrando os investimentos
que serão realizados em cada área específica da Cultura e outros aponta-
mentos.
§ 1º. Cabe à Prefeitura Da Estância Turística de Avaré através da Secre-
taria Municipal de Cultura - SECULT convocar anualmente e coordenar o
Congresso Cultural de Avaré- CCA,  com apoio do Conselho Municipal de
Política Cultural.

SEÇÃO IV
Dos Instrumentos de Gestão

Art. 43. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal
de Cultura - SMC:
I - Plano Municipal de Cultura - PMC;
II - Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC;
III - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC;
IV - Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC.
Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de
Cultura - SMC se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclu-
sive técnico e financeiro, e de qualificação dos recursos humanos.
Do Plano Municipal de Cultura - PMC
Art. 44. O Plano Municipal de Cultura - PMC tem duração decenal e é um
instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a
execução da Política Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema
Municipal de Cultura - SMC.
Art. 45. A elaboração do Plano Municipal de Cultura - PMC e dos Planos
Setoriais de âmbito municipal é de responsabilidade da Secretaria Munici-
pal de Cultura - SECULT e Instituições Vinculadas, que, a partir das
diretrizes propostas pela Conferência  Organizacional de Cultura de Avaré
- CONFOCA, desenvolve Projeto de Lei a ser submetido ao Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC e, posteriormente, encaminhado à
Câmara de Vereadores.
Parágrafo único. Os Planos devem conter:
I- diagnóstico do desenvolvimento da cultura;
II- diretrizes e prioridades;
III- objetivos gerais e específicos;
IV- estratégias, metas e ações;
V- prazos de execução;
VI- resultados e impactos esperados;
VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessári-
os;
VIII- mecanismos e fontes de financiamento; e
IX- indicadores de monitoramento e avaliação.
Do Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC
Art. 46. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura - SMFC, é
constituído pelo conjunto de mecanismos de financiamento público da
cultura, no âmbito do Município de Avaré/SP, que devem ser diversifica-
dos e articulados.
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Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no
âmbito do Município de Avaré/SP:
I - Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária
Anual (LOA);
II - Fundo Municipal de Cultura, que deverá ser definido por lei específica;
III - Incentivo Fiscal, por meio de renúncia fiscal do IPTU e do ISS, que
deverá ser definido por lei específica; e
IV - outros que venham a ser criados.
Do Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC
Art. 47. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura - SECULT desenvolver o
Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC, com a
finalidade de gerar informações e estatísticas da realidade cultural local
com cadastros e indicadores culturais construídos a partir de dados
coletados pelo Município.
§ 1º. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais - SMIIC
é constituído de bancos de dados referentes a bens, serviços, infra-
estrutura, investimentos, produção, acesso, consumo, agentes, progra-
mas, instituições e gestão cultural, entre outros, e estará disponível ao
público e integrado aos Sistemas Estadual e Nacional de Informações e
Indicadores Culturais.
§ 2º O processo de estruturação do Sistema Municipal de Informações e
Indicadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, defini-
do pelo Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC.
Art. 48. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC tem como objetivos:
I - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer metodologias e esta-
belecer parâmetros à mensuração da atividade do campo cultural e das
necessidades sociais por cultura, que permitam a formulação,
monitoramento, gestão e avaliação das políticas públicas de cultura e das
políticas culturais em geral, verificando e racionalizando a implementação
do Plano Municipal de Cultura - PMC e sua revisão nos prazos previstos;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevan-
tes para a caracterização da demanda e oferta de bens culturais, para a
construção de modelos de economia e sustentabilidade da cultura, para a
adoção de mecanismos de indução e regulação da atividade econômica
no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais públicos e privados,
no âmbito do Município;
III - exercer e facilitar o monitoramento e avaliação das políticas públicas
de cultura e das políticas culturais em geral, assegurando ao poder público
e à sociedade civil o acompanhamento do desempenho do Plano Municipal
de Cultura - PMC.
Art. 49. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC fará levantamentos para realização de mapeamentos culturais para
conhecimento da diversidade cultural local e transparência dos investi-
mentos públicos no setor cultural.
Art. 50. O Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais -
SMIIC estabelecerá parcerias com os Sistemas Nacional e Estadual de
Informações e Indicadores Culturais, e com institutos de pesquisa, para
desenvolver uma base consistente e continua de informações relaciona-
das ao setor cultural e elaborar indicadores culturais que contribuam tanto
para a gestão das políticas públicas da área, quanto para fomentar estu-
dos e pesquisas nesse campo.
Do Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC
Art. 51. Cabe à Secretaria Municipal de Cultura elaborar, regulamentar e
implementar o Programa Municipal de Formação na Área da Cultura -
PROMFAC, em articulação com os demais entes federados e parcerias
com instituições educacionais, tendo como objetivo central capacitar os
gestores públicos, do setor privado e conselheiros de cultura,  responsá-
veis pela formulação e implementação das políticas públicas de cultura,
no âmbito do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 52. O Programa Municipal de Formação na Área da Cultura - PROMFAC
deve promover a qualificação técnico-administrativa e capacitação em
política cultural dos agentes envolvidos na formulação e na gestão de
programas culturais do Município de Avaré;

SEÇÃO V
Dos Sistemas Setoriais

Art. 53. Para atender à complexidade e especificidades da área cultural
são constituídos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Muni-
cipal de Cultura - SMC.
Art. 54. Constituem-se Sistemas Setoriais integrantes do Sistema Munici-
pal de Cultura - SMC:
I - Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC;
II - Sistema Municipal de Museus - SMM;
III - Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro, Leitura e Literatura - SMB;
IV - outros que venham a ser constituídos.
Art. 55. As políticas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais
advindas da Conferência Organizacional de Cultura de Avaré - CONFOCA
e do Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC consolidadas no
Plano Municipal de Cultura - PMC.
Art. 56. Os Sistemas Municipais Setoriais constituídos e os que ve-
nham a ser criados, integram o Sistema Municipal de Cultura - SMC
conformando subsistemas que se conectam à estrutura federativa, à
medida que os sistemas de cultura nos demais níveis de governo
forem sendo instituídos.
Art. 57. As interconexões entre os Sistemas Setoriais e o Sistema Munici-
pal de Cultura - SMC são estabelecidas por meio das coordenações e das
instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais.
Art. 58. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devem ter parti-
cipação da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos
seus membros.
Art. 59. Para assegurar as conexões entre os Sistemas Setoriais,
seus colegiados e o Sistema Municipal de Cultura - SMC, as coorde-
nações e as instâncias colegiadas setoriais devem ter assento no
Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC com a finalidade de
propor diretrizes para elaboração das políticas próprias referentes às
suas áreas e subsidiar nas definições de estratégias de sua
implementação.

TÍTULO III
DO FINANCIAMENTO

CAPÍTULO I
Dos Recursos

Art. 60. O Fundo Municipal da Cultura - FMC e o orçamento da Secretaria
Municipal de Cultura e de suas instituições vinculadas são as principais
fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura.
Art. 61. O financiamento das políticas públicas de cultura estabelecidas
no Plano Municipal de Cultura far-se-á com os recursos do Município, do
Estado e da União e de outras fontes estabelecidasque compõem o Fundo
Municipal de Cultura - FMC.
Art. 62. O Município deverá destinar recursos do Fundo Municipal de
Cultura - FMC, para uso como contrapartida de transferências dos Fundos
Nacional e Estadual de Cultura.
§ 1º Os recursos oriundos de repasses dos Fundos Nacional e Estadual de
Cultura, bem como de outras fontes serão destinados a:
I - políticas, programas, projetos e ações previstas nos Planos Nacional,
Estadual ou Municipal de Cultura;
II- para o financiamento de projetos culturais escolhidos pelo Município por
meio de seleção pública.
§ 2º A gestão municipal dos recursos oriundos de repasses dos Fundos
Nacional e Estadual de Cultura deverá ser submetida ao Conselho Muni-
cipal de Política Cultural - CMPC.
Art. 63. Os critérios de aporte de recursos do Fundo Municipal de Cultura
- FMC deverão considerar a participação dos diversos segmentos cultu-
rais e territoriais na distribuição total de recursos municipais para a cultura,
com vistas a promover a desconcentração do investimento, devendo ser
estabelecido anualmente um percentual mínimo para cada segmento/
território.

CAPÍTULO II
Da Gestão Financeira

Art. 64. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta
específica e administrados pela Secretaria Municipal de Cultura e institui-
ções vinculadas, sob fiscalização e aprovação e deliberação do Conselho
Municipal de Política Cultural - CMPC.
§ 1º. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura - FMC serão
administrados pela Secretaria Municipal de Cultura e pelo Conselho Muni-
cipal de Política Cultural - CMPC.
§ 2º. A Secretaria Municipal de Cultura acompanhará a conformidade à
programação aprovada da aplicação dos recursos repassados pela União
e Estado ao Município.
Art. 65. O Município deverá tornar público os valores e a finalidade dos
recursos recebidos da União e do Estado, transferidos dentro dos critérios
estabelecidos pelo Sistema Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura.
§ 1º. O Município deverá zelar e contribuir para que sejam adotados pelo
Sistema Nacional de Cultura critérios públicos e transparentes, com par-
tilha e transferência de recursos de forma eqüitativa, resultantes de uma
combinação de indicadores sociais, econômicos, demográficos e outros
específicos da área cultural, considerando as diversidades regionais.
Art. 66. O Município deverá assegurar a condição mínima para receber os
repasses dos recursos da União, no âmbito do Sistema Nacional de
Cultura, com a efetiva instituição e funcionamento dos componentes
mínimos do Sistema Municipal de Cultura e a alocação de recursos própri-
os destinados à Cultura na Lei Orçamentária Anual (LOA) e no Fundo
Municipal de Cultura.

CAPÍTULO III
Do Planejamento e do Orçamento

Art. 67. O processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal
de Cultura - SMC deve buscar a integração do nível local ao nacional,
ouvidos seus órgãos deliberativos, compatibilizando-se as necessidades
da política de cultura com a disponibilidade de recursos próprios do Muni-
cípio, as transferências do Estado e da União e outras fontes de recursos.
§ 1º. O Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programa-
ções do Sistema Municipal de Cultura e seu financiamento será previsto
no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e na
Lei Orçamentária Anual - LOA.
Art. 68. As diretrizes a serem observadas na elaboração do Plano Munici-
pal de Cultura serão propostas pela Conferência Organizacional de Cultura
de Avaré e pelo Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 69. O Município de Avaré/SP deverá se integrar ao Sistema Nacional
de Cultura - SNC por meio da assinatura do termo de adesão voluntária,
na forma do regulamento.
Art. 70.  Sem prejuízo de outras sanções cabíveis, constitui crime de
emprego irregular de verbas ou rendas públicas, previsto no artigo 315 do
Código Penal, a utilização de recursos financeiros do Sistema Municipal de
Cultura - SMC em finalidades diversas das previstas nesta lei.
Art. 71.Esta lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Avaré, _______ de _______ de 2015

Feita a leitura e corrigidos apenas uns erros de digitação, sem discussões
sobre nenhum dos artigos, parágrafos ou incisos, ficou acertado que o
texto será encaminhado ao secretário de Cultura para seguir os trâmites
legais; encerramos a audiência pública às vinte horas e vinte e cinco
minutos, eu, Angela Golin redigi essa ata que vai por mim e por Gumercindo
Castelucci Filho assinada.
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01 encarregado de limpeza F/M
01 costureiro a máquina F/M
02 técnico agrícola F/M
01 jardineiro M
01 trabalhador de serraria M
01 encarregado de carregamento M
01 montador de estrutura metálica M
03 soldador M
02 serralheiro M
01 borracheiro M
01 motorista de ambulância M
01 mecanico montador M (Itai)
01 operador de cozedor M
01 destilador M
01 operador de corte e vinco gráfico M
01 auxiliar de impressora off set M
01 impressor de off aset M
01 instalador de fachadas e painéis M
01 professor de inglês (Cerqueira Cesar) M
03 auxiliar de enfermagem F/M
01 mensageiro M
01 vendedor interno F
01 operador de telemarketing F
01 auxiliar administrativo F/M
01 auxiliar de escritório F
VAGAS EXCLUSIVAS PARA PESSOAS
COM DEFICIENCIA
01 auxiliar de confecção F/M
01 porteiro M
01 auxiliar de limpeza F/M
EMPREGADORES: É necessário o cadastro
da empresa, ou pessoa física, no endereço
eletrônico maisemprego.mte.gov.br, ou dire-
tamente no PAT, para a colocação de vagas e
processo seletivo.
CANDIDATOS: É necessário cadastrar-se no
SISTEMA MAIS EMPREGO através da internet
ou junto ao PAT (Posto de Atendimento ao Tra-
balhador). Você utilizará os seguintes docu-
mentos:
" PIS (Programa de Integração Social) ou equi-
valente NIT, PASEP, Bolsa Família, Cartão Ci-
dadão.
" Carteira de Trabalho
" RG
" CPF
" CNH
" Estamos na Rua Rio Grande do Sul, nº 1810,
Centro, (Prédio Centro Administrativo Munici-
pal), entrada pela rua Ceará. Maiores infor-
mações ligue 14-37321414.
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL DE AVARÉ

01. COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 133 de 08/06/2015, protocolo/processo nº 582/15 de 16/03/15,
Interessado: Rosa Maria de Salles Oliveira dos Santos
CPF: 072.088.958-80
Endereço: Rua João Vicentini, nº 199, Avaré / SP
Motivo: Não manter imóvel de sua responsabilidade em condi-
ções de higiene, causando incômodo a terceiros e prejudicando
a saúde Publica.
Fundamentação Legal: artigo 10º inciso XXIV da Lei Federal
6437/77 c/c art. 122 incisos XIX da Lei Estadual 10.083/98 c/c
artigo 5º da Lei Municipal 1072/08.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua
ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situado na Rua
Dona Carmen Dias Faria nº 2121- Bairro Alto Avaré/SP, local
onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a
legislação sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavra-
do o Auto de Imposição de Penalidade.

02. COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO
AI Nº 142 de 29/06/2015, protocolo/processo nº 1169/15 de 11/06/15,
Interessado: José Maria de Lima
CPF: 956.587.858-04
Endereço: Rua Dona Lolita, nº 1300, Avaré / SP
Motivo: Não manter imóvel de sua responsabilidade em condi-
ções de higiene, causando incômodo a terceiros e prejudicando
a saúde Publica.
Fundamentação Legal: artigo 10º inciso XXIV da Lei Federal
6437/77 c/c art. 122 incisos XIX da Lei Estadual 10.083/98 c/c
artigo 1º da Lei Municipal 1090/2008.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Infração no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de sua
ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré, situado na Rua
Dona Carmen Dias Faria nº 2121- Bairro Alto Avaré/SP, local
onde deve ser protocolado as razões da defesa. Conforme a
legislação sanitária em vigor, na ausência de defesa será lavra-
do o Auto de Imposição de Penalidade.

03. COMUNICADO - LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO
DE PENALIDADE

AIP Nº 113 de 29/06/2015, protocolo/processo nº 255/15/15 de
04/02/15,
Interessado: José Troia
RG: 7.319.395
Endereço: Rua Amazonas, nº 882, Avaré / SP
Descrição da Penalidade: multa no valor de R$ 801,00 (oitocen-
tos e um reais), correspondente á 300 UFMA.
Motivo: Não manter imóvel de sua responsabilidade em condi-
ções de higiene, causando incômodo a terceiros e prejudicando
a saúde Publica.
Fundamentação Legal: artigo 112 inciso III da Lei Estadual 10.083/98.
O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do Auto de
Imposição de Penalidade no prazo de 10 (dez) dias, contados a
partir de sua ciência, perante a Vigilância Sanitária de Avaré,
situado na Rua Dona Carmen Dias Faria nº 2121- Bairro Alto
Avaré/SP, local onde deve ser protocolado as razões da defe-
sa. Conforme a legislação sanitária em vigor, na ausência de
defesa será lavrado o Auto de Imposição de Penalidade.

Comunicado CVS/T oxicovigilância - 15, de 7-4-2015
A Diretora Técnica do Centro de Vigilância Sanitária, da
Coordenadoria de Controle de Doenças da Secretaria de Estado
da Saúde, considerando:
as ações desenvolvidas e pactuadas no Plano de Ações de
Vigilância Sanitária - PAVISA pelo Sistema Estadual de Vigilância
Sanitária - SEVISA, desde 2008, no âmbito Programa
Toxicovigilância do Agrotóxico;
o Diagnóstico das Situações de Exposição a Agrotóxicos no
estado de São Paulo que demonstrou a prática ilegal da capina
química em meio urbano disseminada nas várias regiões do es-
tado de São Paulo;
que a capina química é um procedimento que consiste na utiliza-
ção de produtos químicos para combate de plantas considera-
das danosas aos interesses do homem, e que essa situação é
um grave problema para a saúde pública, caracterizado como
uso indiscriminado de substâncias tóxicas diversas, sem ampa-
ro legal, em inúmeros locais urbanos e periurbanos, ocasionan-
do efeitos nocivos sobre a saúde e meio ambiente;

a Lei 7.802/89, Lei dos Agrotóxicos, em seu art. 2º define
agrotóxicos e afins, como: "os produtos e agentes de proces-
sos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos seto-
res de produção, no armazenamento e beneficiamento de pro-
dutos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nati-
vas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de
ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las
da ação danosa de seres vivos considerados nocivo";
o Decreto 4074/02, que regulamenta a Lei 7.802/89, em seu Art.
6º, inciso V, passou ao Ministério da Saúde/ ANVISA a compe-
tência de "conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos,
produtos técnicos, pré-misturas e afins destinados ao uso em
ambientes urbanos, industriais, domiciliares, públicos ou coleti-
vos, ao tratamento de água e ao uso em campanhas de saúde
públicas atendidas as diretrizes e exigências do Ministério da
Agricultura e do Ministério do Meio Ambiente";
que a ANVISA publicou em 15 de janeiro de 2010 Nota Técnica
que afasta a possibilidade de regulamentação da prática da
capina química no meio urbano, uma vez que não é possível a
aplicação de medidas que garantam condições ideais de segu-
rança para uso de agrotóxicos em ambiente urbano, não haven-
do nenhum produto agrotóxico registrado para tal finalidade;
a Lei nº 10.083/23.09.1998, Código Sanitário do Estado de São
Paulo, em seus artigos 37, 38, 62, 122 e 143, deve ser conside-
rada em conjunto com a Legislação Federal de Agrotóxicos e as
Leis ambientais pertinentes;
a Lei nº 10.083, de 23 de Setembro de 1998, Código Sanitário do
Estado de São Paulo, no artigo 15, inciso V, no que se refere à
competência da direção estadual do SUS para estabelecer nor-
mas para o controle e a avaliação das ações e dos serviços de
saúde, e no Artigo 17, item XVII, §2º, no que se refere às atribui-
ções da vigilância sanitária;
o Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - SEVISA tem por
competência planejar, coordenar, supervisionar, realizar estu-
dos e propor normas e programas voltados à prevenção e con-
trole de riscos sanitários, através de seu nível central e de suas
equipes de vigilância sanitária estaduais;
que as equipes municipais de vigilância sanitária têm por princi-
pais atribuições identificar os riscos, inclusive os toxicológicos,
existentes em seu território, promovendo ações para prevenir e
eliminar riscos à saúde pública decorrentes da exposição hu-
mana a substâncias tóxicas;
que, segundo o artigo 23 da Constituição Federal, a competên-
cia para legislar do Município é para normas de proteção ao meio
ambiente e combate à poluição em qualquer de suas formas,
somente em caráter mais restritivo.
que a autorização para o emprego não agrícola (NA) de agrotóxicos,
em particular os herbicidas, é restrita às margens de rodovias e
ferrovias, em áreas não habitadas, em áreas sob a rede de transmis-
são elétrica, pátios industriais, oleodutos e aceiros;
que desde 2001 todos os produtos de uso não agrícola (NA)
registrados pelo IBAMA e com avaliação toxicológica da GGTOX/
ANVISA/MS, tiveram suprimidos dos rótulos e bulas, os usos em
ruas, calçadas, praças, parques ou similares;
que o Ministério do Meio Ambiente - MMA e o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA não autorizam ne-
nhum agrotóxico para uso em ruas, calçadas, terrenos baldios,
parques, praças e jardins, margens de arroios e valas, enfim,
em ambientes densamente povoados ou que contribuem com
despejos em mananciais;
que para o registro de agrotóxicos impõe-se restrições e condi-
ções de uso com procedimentos de segurança, dentre estes,
que qualquer área tratada com produto agrotóxico deve obser-
var um período mínimo de 24 horas de reentrada na área após a
sua aplicação. Em meio urbano o completo e perfeito isolamento
de uma área é impraticável e existem dificuldades técnicas para
conciliar a aplicação de agrotóxico em meio urbano e a preser-
vação da saúde da população das cidades, razão para o impe-
dimento legal principal para a sua realização;
que a capina química em áreas urbanas e periurbanas expõe a
população em geral a substâncias tóxicas, sujeitando as a poten-
cial intoxicação. Tanto os adultos hígidos, e os mais vulneráveis
como as crianças, idosos, mulheres grávidas, portadores de pro-
blemas respiratórios, asmáticos, alérgicos e outros, dentre estes,
as crianças são mais sujeitas às intoxicações por possuir menor
massa corporal e pela maior exposição quando se utilizam dos
espaços públicos para brincar, sentando no chão, utilizando po-
ças e águas paradas para diversão, levando à boca, objetos e
alimentos que caem no chão, onde se encontra o veneno;
que as áreas urbanas e periurbanas são pavimentadas ou com
solo compactado favorecendo ao acúmulo superficial do
agrotóxico aplicado. Com a chuva, há escoamento, espalhamento,
e acúmulo em poças, e retenção de água com elevadas concen-
trações das substâncias tóxicas. A contaminação ambiental leva

ao aumento do risco de exposição dos seres humanos e da
fauna, sujeitando-os à intoxicação, atinge a flora existente no
entorno, além do carreamento para corpos d'água, afetando o
ecossistema de lagos, mangues ou outros mananciais aquíferos
existentes nos municípios.
A necessidade de orientar e subsidiar as equipes técnicas regi-
onais e municipais.
Estabelece que:
1. As equipes regionais e municipais de vigilância sanitária devem
adotar providências na eliminação da prática ilegal da capina quí-
mica nos municípios do estado de São Paulo, dando conhecimen-
to do risco toxicológico e da ilegalidade desta prática no ambiente
urbano através de ações de orientação e fiscalização.
2. Institui Informe Técnico a fim de subsidiar as ações das equi-
pes de vigilância sanitária disponível no sítio www.cvs.
saude.sp.gov.br, em Toxicovigilância do Agrotóxico.
3. Caberá ao Núcleo de Toxicovigilância/SETOX e as equipes
regionais de vigilância sanitária o monitoramento das ações.

LEI COMPLEMENTAR

Lei Complementar nº 208, de 30 de junho de 2015
Institui no âmbito da Estância Turística de Avaré o Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS e dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei Complemen-
tar nº 74/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1° Fica instituído, no Município de Avaré, o Programa de
Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a promover a regulariza-
ção de créditos do Município, decorrentes de débitos de contri-
buintes, relativos a tributos municipais, em razão de fatos gera-
dores ocorridos até 31 de dezembro de 2.014, inscritos em
dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa
ou não.
Parágrafo único.  O REFIS será administrado pela Secretaria
Municipal da Fazenda.
Art. 2°  O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte,
que fizer jus a regime especial de consolidação dos débitos de
tributos municipais incluídos no Programa, sejam os decorrentes
de obrigação própria, sejam os resultantes de responsabilidade
tributária, tendo por base a data da opção.
§ 1°  A opção poderá ser formalizada até o dia 19 (dezenove) de
dezembro de 2015.
§ 2° O prazo previsto no § 1º poderá ser prorrogado por decreto do
Executivo, justificadas a oportunidade e a conveniência do ato.
 Art. 3° - A dívida ativa, ajuizada ou não, com os acréscimos
legais, poderá ser paga em parcelas mensais e sucessivas com
desconto, conforme Anexo I que integra a presente lei, com
valor mínimo de R$ 30,00 (trinta reais), salvo a última, que pode-
rá conter eventuais resíduos.
§ 1°  Poderá ser objeto de um outro parcelamento o período ainda
não parcelado, mesmo que haja parcelamento em vigência.
§ 2° O parcelamento implica na confissão irretratável do débito
fiscal, com a defesa ou recurso administrativo, e desistência
dos recursos já interpostos.
§ 3° O parcelamento será objeto de instrumento escrito, firmado
pelas partes, observando- se que a primeira parcela será paga
à data da assinatura do referido instrumento.
§ 4° Os pagamentos serão efetuados junto à instituição finan-
ceira ou concessionária de serviço público, conveniadas com o
Município, mediante guia ou carnê de pagamento com o devido
código de barras.
 § 5° A correção monetária será calculada até a data correspon-
dente à última parcela conforme variação da UFMA.
§6º O carnê para pagamento será emitido com no máximo 12
(doze) parcelas mensais iguais, portanto, quando o parcelamento
for superior a 12 (doze) meses o contribuinte deverá retirar
novo carnê a cada período de 12 (doze) meses, para fins de
correção monetária.
Art. 4° A opção pelo REFIS sujeita o contribuinte à aceitação
plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta
lei e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida rela-
tiva aos débitos tributários nele incluídos.
Parágrafo único.  A opção pelo REFIS sujeita, ainda, sob pena de
exclusão, o contribuinte ou responsável tributário ao pagamento
regular das parcelas do débito consolidado.
Art. 5° A opção dar-se-á mediante requerimento do contribuinte, em
formulário próprio, instituído pela Secretaria Municipal da Fazenda.
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Art. 6° O contribuinte poderá incluir no REFIS eventuais saldos
de parcelamento, atrasados ou não, sem eventuais benefícios
de descontos anteriores.
Parágrafo único.  O contribuinte que se beneficiar do presente
REFIS e não o cumprir não poderá gozar de futuros programas
de recuperação fiscal até quitação do débito em questão.
Art. 7° O contribuinte ou responsável tributário serão excluídos
do REFIS, mediante ato do Secretário Municipal da Fazenda,
diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
I - inobservância de qualquer das exigências estabelecidas nesta lei;
II - falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica, salvo
habilitação apresentada por pessoa física.
III - cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriun-
da da cisão ou aquela que incorporar a parte do patrimônio
permanecerem estabelecidas na Estância Turística de Avaré e
assumirem solidariamente com a cindida as obrigações relativas
ao REFIS;
IV - prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir
informações, a diminuir ou a subtrair receita do contribuinte
optante.
V - inadimplência, por 2 (dois) meses consecutivos relativamen-
te a tributo abrangido pelo REFIS;
Parágrafo único.  A exclusão do contribuinte do REFIS acarreta-
rá a imediata exigibilidade da totalidade do débito tributário con-
fessado e não pago, aplicando-se sobre o montante devido, os
acréscimos legais, previstos; na legislação municipal, à época
da ocorrência dos respectivos fatos geradores, executando-se
automaticamente, as garantias eventualmente prestadas.
Art. 8° - A inclusão no REFIS fica condicionada, ainda, ao encer-
ramento comprovado dos feitos, por desistência, expressa é
irrevogável, das respectivas ações judiciais e das defesas e
recursos administrativos, a ser formulada pelo contribuinte, bem
assim da renúncia do direito, sobre os mesmos débitos, em que
se funda a ação judicial ou o pleito administrativo.
Parágrafo único.  Na desistência de ação judicial, deverá o con-
tribuinte ou responsável tributário suportar as custas judiciais e
se cabíveis, também os honorários de sucumbência.
Art. 9.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicado na Secretaria da Prefeitura em 30 de junho de 2015.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

LEIS

Lei nº 1.934, de 30 de junho de 2015
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias e execução da lei

orçamentária para o exercício financeiro de 2016, e dá outras
providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 63/2015)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º.  Ficam estabelecidos, nos termos desta Lei, as diretrizes
orçamentárias do Município da Estância Turística de Avaré, rela-
tivas ao exercício de 2016, compreendendo:
· - As orientações sobre elaboração e execução do orçamento
do municipal;
  · - As prioridades e metas da administração pública municipal;
  · - As alterações na legislação tributária do Município;
  · - As disposições relativas às despesas com pessoal;

· - As regras determinadas na Lei de Responsabilidade Fiscal;
· - Outras determinações de gestão financeira.
Parágrafo único.  Integram a presente Lei as metas e riscos fis-
cais, as prioridades e metas da administração pública municipal, e
outros demonstrativos, constantes dos Anexos respectivos.

CAPITULO II
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO

ORÇAMENTO
Seção I

Das Diretrizes Gerais
Art. 2º.  A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os
Poderes Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da ad-
ministração direta e indireta, assim como as empresas públicas
dependentes, observando-se os seguintes objetivos principais:
· - Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão
social;
· - Apoiar estudantes carentes na realização do ensino médio e
superior;
· - Promover o desenvolvimento econômico do Município;
· - Reestruturar os serviços administrativos;
· - Prestar assistência à criança, ao adolescente, ao portador de
deficiência e ao idoso;
· - Melhorar a infraestrutura urbana e rural;
· - Oferecer assistência médica, odontológica à população ca-
rente.
Art. 3º.  O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado em con-
formidade com as diretrizes fixadas nesta Lei, com o artigo 165,
§§5º,6º,7º e 8º, da Constituição Federal, com a Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, assim em conformidade com a
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 1º. A Lei Orçamentária Anual compreenderá :
· - o orçamento fiscal;
· - o orçamento da seguridade social.
§ 2º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão
a receita em anexo próprio e de acordo com a classificação
constante do Anexo I - Natureza da Receita - da Portaria
Interministerial nº 163, de 2001, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.
§ 3º. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão
a despesa, com relação à sua natureza, no mínimo, por elemen-
to econômico, de acordo com o que dispõe a artigo 15 da Lei
Federal nº 4.320, de 1964.
§ 4º. O Poder Executivo disponibilizará acesso aos dados do
programa respectivo aos técnicos do Poder Legislativo para
que estes possam processar eventuais alterações ocasiona-
das pela apresentação de emendas e devidamente aprovadas.

Seção II
Das Diretrizes Específicas

Art. 4º.  A proposta orçamentária para o exercício de 2016 obe-
decerá as seguintes disposições:
· - cada programa identificará as ações necessárias para atingir
os seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, e ope-
rações especiais, nisso especificado valores e metas fiscais;
· - com finalidade idêntica a outras, da mesma espécie, as ativi-
dades deverão observar igual código, independente da unidade
orçamentária;
· - a alocação dos recursos na Lei Orçamentária será efetuada
de modo a possibilitar o controle de custos das ações e a ava-
liação dos resultados dos programas de governo;
· - na estimativa da receita será considerada a atual tendência
arrecadatória, as modificações na legislação tributária, bem como
a perspectiva de evolução do PIB e da inflação no ano seguinte;
· - as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços
vigentes em julho de 2016;
· - novos projetos terão dotação apenas se supridos os demais,
ora em andamento, e somente se atendidas as despesas de
conservação do patrimônio público;
Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamen-
tária anual poderão conter previsão de execução por etapas,
devidamente definidas nos respectivos cronogramas físico-fi-
nanceiros.
Art. 5º. Para atendimento dos artigos anteriores, as unidades
orçamentárias dos Poderes Legislativo e Executivo, bem como
das entidades da administração indireta, encaminharão ao Gabi-
nete da Secretaria Municipal da Fazenda suas propostas parci-
ais até o dia 31 de julho de 2016.
Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingên-
cia equivalente a 2% da receita corrente líquida, conforme o
valor apurado no Anexo de Riscos Fiscais que acompanha a
presente Lei.
Art. 7º. Fica o Poder Executivo a realizar, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) da despesa inicialmente fixada, trans-
posições, remanejamentos e transferências de uma categoria
de programação para outra ou de um órgão orçamentário para
outro.

Art. 8º. Nos moldes do art. 165, § 8º da Constituição e do art. 7º,
I, da Lei 4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no
máximo, até 20 % (vinte por cento) para abertura de créditos
adicionais suplementares.
Art. 9º. A concessão de subvenções sociais, auxílios e contri-
buições a instituições privadas, que prestem serviços nas áre-
as de saúde, assistência social e educação, dependerá de au-
torização legislativa e será calculada com base em unidade de
serviços prestados os postos à disposição dos interessados,
obedecidos os padrões mínimos de eficiência previamente fixa-
dos pelo Poder Executivo.
§ 1º. Essas transferências estarão subordinadas ao interesse
público, obedecendo a beneficiária ás seguintes condições:
· - Finalidade não lucrativa;
· - Atendimento direto e gratuito ao público;
· - Certificação junto ao respectivo Conselho Municipal ou Esta-
dual;
· - Aplicação na atividade-fim de, ao menos, 80% da receita;
· - Compromisso de franquear, na internet, demonstrativo
quadrimestral de uso do recurso         municipal repassado;
· - Prestação de contas dos recursos financeiros anteriormente
recebidos, devidamente avalizada pelo controle interno e externo.
§ 2º. Haverá manifestação prévia e expressa da assessoria
jurídica  e do controle interno da Prefeitura, após visita ao local
de atendimento.
Art. 10.  O custeio de despesas estaduais e federais apenas se
realizará:
· - caso se refiram a ações de competência comum dos referi-
dos entes da Federação, previstas no artigo 23 da Constituição
Federal;
· - após celebração de convênio, acordo, ajuste ou instrumento
congênere.

Seção III
Da Execução do Orçamento

Art. 11. As despesas de publicidade e propaganda e as com
obras decorrentes do orçamento participativo serão ambas des-
tacadas em específica categoria programática, sob a denomina-
ção que permita a sua clara identificação.
Art. 12. Ficam proibidas as seguintes despesas:
· - Novas obras, desde que bancadas pela paralização das
antigas;
· - Pagamento, a qualquer titulo, a empresas privadas que te-
nham em seu quadro societário servidor público da ativa;
· - Obras cujo custo global supere à mediana de seus corres-
pondentes no Sistema Nacional de Pesquisas de Custos Índices
da Construção Civil - SINAPI, mantido e divulgado, na        internet,
pela Caixa Econômica Federal e IBGE;
· - Pagamento de hora extras a ocupantes de cargos em comissão;
· - Pagamento de sessões extraordinárias aos Vereadores;
· - Distribuição de agendas, chaveiros, buquês de flores, car-
tões e cestas de Natal entre      outros brindes;
· - Pagamento de anuidade de servidores em conselhos profis-
sionais como OAB, CREA,        CRC, entre outros;

Seção III
Da Execução do Orçamento

Art. 13. Até trinta dias após a aprovação do orçamento, o Poder
Executivo deverá estabelecer a programação financeira e o
cronograma de execução mensal de desembolso.
§ 1º. As receitas, conforme as previsões respectivas, serão pro-
gramadas em metas de arrecadações bimestrais, enquanto que os
desembolsos financeiros deverão ser fixados em metas mensais.
§ 2º. A programação financeira e o cronograma de desembolso
de que tratam este artigo poderão ser revistos no decorrer do
exercício financeiro a que se referirem, conforme os resultados
apurados em função de sua execução.
Art. 14. Caso ocorra frustração das metas de arrecadação da
receita, comprometendo o equilíbrio entre a receita e a despesa
ou mesmo as metas de resultados, será fixada a limitação de
empenho e da movimentação financeira.
§ 1º. A limitação de que trata este artigo será fixada de forma
proporcional à participação dos Poderes Legislativo e Executivo
no total das dotações orçamentárias constantes da Lei Orça-
mentária de 2016 e seus créditos adicionais.
§ 2º. A limitação terá como base percentual proporcional ao
déficit de arrecadação e será determinada por unidades orça-
mentárias.
§ 3º. A limitação de empenho e da movimentação financeira será
determinada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo,
dando-se, respectivamente, por ato da mesa e por decreto.
§ 4º. Excluem-se da limitação de que este artigo as despesas
que constituem obrigação constitucional e legal de execução.
Art. 15. O Poder Legislativo, por ato da mesa, deverá estabele-
cer até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária de
2016, o cronograma anual de desembolso mensal para paga-
mento de suas despesas.
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Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo contem-
plará as despesas correntes e de capital, levando-se em conta
os dispêndios mensais para o alcance dos objetivos de seus
programas.
Art. 16. Para efeito de exclusão das normas aplicáveis à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais que
acarretem aumento da despesa considera-se despesa irrelevante,
aquela cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites
dos incisos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.
Art. 17. Os atos relativos à concessão ou ampliação de incenti-
vo ou benefício tributário que importem em renúncia de receita
deverão obedecer às disposições da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000, devendo estar acompanhados do de-
monstrativo do impacto orçamentário-financeiro a que se refere
o seu artigo 14.
Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento
de créditos cujos montantes sejam inferiores aos dos respecti-
vos custos de cobrança, bem como eventuais descontos para
pagamento à vista do imposto Predial e Territorial Urbano, desde
que os valores respectivos tenham sido considerados na esti-
mativa da receita.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES E METAS

Art. 18. As prioridades e metas para o exercício financeiro de
2016 são as especificadas no Anexo de Prioridades e Metas,
que integra esta Lei as quais terão procedência na alocação de
recursos na Lei Orçamentária de 2016 e na sua execução.
Parágrafo único. Acompanha esta Lei, demonstrativo das ações
relativas a despesas obrigatórias de caráter continuado de or-
dem legal ou constitucional nos termos do art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar nº 101, de 2000.

CAPÍTULO IV
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 19. O Poder Executivo poderá encaminhar à Câmara Munici-
pal projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tribu-
tária, especialmente sobre:
· - revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de forma
a corrigir distorções;
· - revogações das isenções tributárias que contrariem o inte-
resse público e a justiça fiscal;
· - revisão das taxas, objetivando sua adequação aos custos
efetivos dos serviços prestados e ao exercício do poder de
polícia do Município;
· - atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a aos
movimentos de valorização do mercado financeiro;
· - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, exe-
cução fiscal e arrecadação de tributos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS DESPESAS DE PESSOAL

Art. 20. O Poder Executivo poderá encaminhar projeto de lei
visando revisão do sistema de pessoal, particularmente do pla-
no de carreira e salários, incluindo:
I - a concessão, absorção de vantagens e aumento de remune-
ração de servidores;
II - a criação e a extinção de empregos públicos, bem como a
criação e alteração de estrutura de carreira;
III - o provimento de empregos e contratações emergenciais
estritamente necessárias, respeitada a legislação municipal vi-
gente.
Parágrafo único- As alterações autorizadas neste artigo depen-
derão da existência de prévia dotação orçamentária suficiente
para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acrés-
cimos dela decorrentes.
Art. 21. O total da despesa com pessoal dos poderes Executivo e
Legislativo no mês, somada com a dos onze meses imediatamen-
te, apuradas ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder
o limite máximo de 60% (sessenta por cento), assim dividido:
I - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo;
II - 54% (cincoenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.
 Parágrafo único. Na verificação do atendimento dos limites nes-
te artigo não serão computadas as despesas:
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;
III - decorrentes de decisão judicial e da competência de período
anterior de que trata o ¨caput¨deste artigo;
IV - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico,
custeados com recursos  provenientes:
a)  da arrecadação de contribuições dos segurados;
b)  da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da
Constituição Federal;
c) das demais receitas diretamente arrecadadas pelo fundo vin-
culado à previdência municipal.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 22. Os repasses mensais de recursos financeiros ao Poder

Legislativo será realizado de acordo com o cronograma anual
de desembolso mensal de que trata o art. 12 desta lei, respeitan-
do o limite máximo estabelecido no art.29-A da Constituição Fe-
deral de 1988, introduzido pela Emenda Constitucional nº 25, de
14 de fevereiro de 2000.
§ 1º. Caso a Lei Orçamentária de 2016 tenha contemplado ao
Poder Legislativo dotações superiores ao limite máximo previsto
do caput deste artigo, aplicar-se-á a limitação de empenho e da
movimentação financeira, para o ajuste ao limite.
§ 2º.  Na hipótese da ocorrência do previsto no § 1º, deverá o
Poder Executivo comunicar o fato ao Poder Legislativo, no prazo
de até noventa dias após o início da execução orçamentária
respectiva.
§ 3º. No caso da não elaboração do cronograma anual de de-
sembolso mensal, os recursos financeiros serão repassados à
razão de 1/12 ( um doze avos) por mês, aplicados sobre o total
das dotações orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo,
respeitado, em qualquer caso, o limite máximo previsto na Cons-
tituição Federal.
Art. 23. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na
Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicio-
nais solicitados pelo Poder Legislativo, com indicação dos re-
cursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara Munici-
pal no prazo de até trinta dias, a contar da data de recebimento
do pedido.
Art. 24. O sistema de controle interno do Poder Executivo será
responsável pelo controle de custos e avaliação dos resultados
dos programas relacionados a:
· - execução de obras;
· - controle de frota;
· -  coleta e disposição do lixo domiciliar.
. - controle e manutenção do estoque da dívida ativa municipal.
Art. 25. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido
para sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme
determina o disposto no art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, a sua
programação poderá ser executada na proporção de 1/12 (um
doze avos) do total da despesa orçada, multiplicados pelo núme-
ro de meses decorridos até a sanção da respectiva lei.
Art. 26. Esta Lei entrará em vigor data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.935, de 30 de junho de 2015
Revoga as Leis Municipais n° 1002 de 31 de outubro de 2007,
1.144, de 18 de fevereiro de 2009 e 1.185, de 02 de junho de

2009 e dá outras providências.

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 73/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1° - Ficam revogadas as Leis Municipais n.º 1.002 de 31 de
outubro de 2007, que doa área de terra à empresa ALMEIDA E
CIA - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCI-
OS LTDA, 1.144 de 18 de fevereiro de 2009, que autoriza a
outorga de escritura definitiva ao imóvel doado a ALMEIDA & CIA
- COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LTDA e 1.185, de 02 de junho de 2009, que altera o art. 1.º da Lei
nº 1.144, de 18 de fevereiro de 2009 conforme os termos de
anuência dos proprietários, retornando o imóvel e as benfeitorias
erigidas e existentes sobre o mesmo, ao domínio do município.
Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data  de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.936, de 30 de junho de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito  Adicional Especial para
fazer face as obrigações decorrentes do Convênio para
execução do trabalho social no Residencial Mário Emilio

Bannwart, que entre si celebram a Caixa Econômica Federal e
o Município de Avaré, no âmbito do Programa Minha Casa
Minha Vida - PMCMV - FAR, e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 92/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de
Março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição
Federal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  no
Departamento de Contabilidade e Orçamentos da Prefeitura da
Estância Turística de Avaré um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
no valor de R$ 685.650,00 (Seiscentos e Oitenta e Cinco Mil e
Seiscentos e Cincoenta reais),  na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º- Para cobertura das despesas com a execução desta
Lei serão utilizados como fonte de recursos o provável excesso
de arrecadação advindos do Convênio firmado entre a Caixa
Econômica Federal e a Municipalidade para implementação do
Trabalho Social no Programa Minha Casa Minha Vida - Recursos
FAR no emprendimento denominado RESIDENCIAL MÁRIO EMILIO
BANNWART, constituido de 653 (seiscentas e cincoenta e três)
unidades habitacionais.
Art. 3º- Com as modificações descritas nos artigos anteriores,
ficam alterados os anexos constantes na Lei Municipal nº 1.749/
2014 - que dispõe sobre Plano Plurianual 2014/2017 e os ane-
xos da Lei Municipal nº 1.816/2014 que dispõe sobre as Diretri-
zes Orçamentárias para o exercício de 2015.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA

Lei nº 1.937, de 30 de junho de 2015
(Dispõe sobre a alteração da Lei nº 208, de 03 de março de

1998, e adota outras providências.)

Autoria: V erª Bruna Maria Cost a Silvestre
 (Projeto de Lei nº 03/2015)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Avaré decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei,
Art. 1º - O art. 1º da Lei nº 208 de 03 de março de 1998, passa
a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica proibido o uso do Cerol, Linha Chilena e qualquer
outro tipo de linhas cortantes utilizadas em pipas, em todo o
município de Avaré.
Parágrafo Único: Em caso de reincidência, aplica-se aos infrato-
res a apreensão do material e multa de 500 UFMA.
Art. 2º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA
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DECRETOS

Decreto nº 4.241, de 23 de junho de 2015.
(Dispõe sobre aprovação de Projeto de Desmembramento de área

urbana)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de Avaré,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
C o n s i d e r a n d o :
A necessidade de registro, junto ao Cartório de Registro de Imóveis do
desmembramento de área matriculada sob n.º 60.975, do projeto de
desmembramento já aprovado pela Secretaria Municipal de Habitação e
Obras, Processo  nº 044/14, datado de  22/06/2015.
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica aprovado, nos termos do artigo 12, parágrafo único, alínea "c"
da Lei Municipal nº 631, de 29 de julho de 2004, o Projeto de Desmembramento
da área de 247.103,21 metros quadrados da matrícula nº 60.975, conforme
Memorial descritivo abaixo:
Terreno existente - Área de terras, objeto da matrícula CRI nº 60.976,
situada neste município de Avaré-SP, na Fazenda Paineiras ou Invernadas,
com as seguintes medidas e confrontações: inicia junto ao lote nº 23 da
Área  C,  com  o  alinhamento  predial  da  Avenida  Governador Mário
Covas,  em  um  marco denominado de nº 4-A, seguindo pelo alinhamento
predial da citada via pública a distância de 1023,68 metros, rumo 68º 16'
NW, até o marco nº 4-B; deste faz canto, deflete  à  esquerda,  divisando
com  os  lotes  nºs  03  (matrícula  nº58.270)  e  06 (matrícula 58.273) da
Gleba A, ambos de propriedade da Prefeitura Municipal de Avaré, na
extensão  de 257,36 metros,  rumo 21º46'SW, até o marco nº 4-C, locali-
zado no alinhamento predial da Avenida João Silvestre; deste marco
deflete à esquerda, percorrendo pelo alinhamento predial da citada via
pública na extensão de 59,66 metros, rumo 48º42'SE, até o marco nº 39;
deste segue no rumo 60º 41' SE, na extensão de 283,40 metros na
confrontação acima, até o marco nº 38, deste segue no rumo 70º36'SE, na
extensão de 237,74 metros ainda na confrontação anterior até o marco nº
3-A; deste faz canto, deflete à esquerda, confrontando com o lote nº 15 da
Área B (matrícula nº 58.282), na extensão de 107,66 metros, no rumo
26º00'NE, até o marco nº 3-B; deste faz canto, deflete à direita, medindo
486,46 metros, no rumo 89º30'45"NE, divisando com os lotes nºs 07, 08,
09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 da Área B (matrículas nºs 58.274 a 58.282), de
propriedade da Prefeitura Municipal de Avaré, até o marco nº 3-C; deste
faz canto, deflete à esquerda, segue no rumo 26º00'NE, confrontando
com propriedade de Avaré Agrícola Ltda. (matrícula nº 58.938), Inovata
Utilidades Domésticas Ltda. (matrícula nº 58.943) na extensão de 111,66
metros, até o marco nº 4, deste segue rumo 28º59'07"NE, divisando com
o lote nº 23 (matrícula nº 58.290), na extensão de 50,27 metros até atingir
o marco nº 4-A, situado no alinhamento predial da Avenida Governador
Mário Covas, atingindo o ponto onde teve início esta descrição, encerran-
do a área de 247.103,21 metros quadrados.
SITUAÇÃO PROPOSTA
Área Verde - situada neste Município de Avaré-SP, na Fazenda Paineiras
ou Invernadas, com as seguintes medidas e confrontações: inicia junto ao
marco nº 4-A, com o alinhamento predial da Avenida Governador Mário
Covas, seguindo pelo alinhamento predial da citada via pública a distância
de 1.023,68 metros, seguindo no rumo 68º16'NW, até o marco nº 4-B;
deste faz canto, deflete à esquerda, divisando com os lotes nº 3 (matrícu-
la nº 58.270) e nº 6 (matrícula nº 58.273) da Gleba A, ambos de propriedade
da Prefeitura Municipal de Avaré, na extensão de 257,36 metros, rumo
21º46'SW até o marco nº 4-C; deste ponto deflete à esquerda, divisando
com a Avenida João Silvestre, na extensão de 14,56 metros, até o marco
nº 4-D; deste ponto deflete à esquerda, divisando com o lote A-1 na
extensão de 90,00 metros, até o marco nº 5; deste ponto deflete à direita,
divisando com o lote A-1 na extensão de 25,35 metros, com o lote A-2 na
extensão de 21,35 metros, com o lote B-1 na extensão de 26,16 metros,
com o lote B-2 na extensão de 26,16 metros, com o lote C-1 na extensão
de 26,16 metros, com o lote C-2 na extensão de 26,16 metros, com o lote
D na extensão de 52,32 metros, com o Lote E na extensão de 52,32
metros, com o lote F na extensão de 52,32 metros e com o lote G na
extensão de 52,18 metros até o marco nº 5-A; deste ponto deflete à
direita, divisando com o lote G na extensão de 90,00 metros, até o marco
nº 5-B; deste ponto deflete à esquerda, divisando com a Avenida João
Silvestre na extensão de 88,00 metros até o marco nº 5-C; deste ponto
deflete à esquerda, divisando com o lote H na extensão de 90,00 metros
até o marco nº 5-D; deste ponto deflete à direita, divisando com o lote H
na extensão de 56,00 metros e o lote I na extensão de 56,00 metros até
o marco nº 5-E; deste ponto deflete à esquerda, divisando com o lote 15
(matrícula nº 58.282) na extensão de 17,66 metros até o marco nº 3-B;
deste ponto deflete à direita, divisando com os lotes nº 07, 08, 09, 10, 11,
12, 13, 14 e 15 (matrículas nº 58.274 a 58.282), de propriedade da Prefei-
tura Municipal Avaré, na extensão de 486,46 metros, no rumo 89º30'45"NE,
até o marco nº 3-C; deste faz canto, deflete à esquerda, divisando com
propriedade de Avaré Agrícola Ltda. (matrícula nº 58.938) e Inovata Utili-
dades Domésticas Ltda. (matrícula nº 58.943) na extensão de 111,66
metros até o marco nº 4; deste segue rumo 28º59'07" divisando com o lote
nº 23 (matrícula nº 58.290) na extensão de 50,27 metros, até atingir o
marco nº 4-A, situado no alinhamento da Avenida Governador Mário Co-
vas, atingindo o ponto onde teve início esta descrição, encerrando área de
200.859,73 metros quadrados. Nesta área está inserida faixa de servidão
para passagem de rede de esgoto, com as seguintes medidas e confron-
tações: inicia junto ao marco nº 4-A, com o alinhamento predial da Avenida
Governador Mário Covas, seguindo pelo alinhamento da citada via pública
a distância de 10,00 metros, até o marco nº 4A-1; deste ponto deflete à
esquerda e segue na extensão de 101,66 metros até marco cravado;
deste ponto deflete à direita e segue na extensão de 476,46 metros até

marco cravado;  deste ponto deflete à esquerda e segue na extensão de
17,66 metros até marco cravado;  deste ponto deflete à direita e segue na
extensão de 190,00 metros até marco cravado; deste ponto deflete à
direita e segue na extensão de 104,50 metros até marco cravado; deste
ponto deflete à direita e segue na extensão de 183,12 metros até marco
cravado; deste ponto deflete à direita e segue na extensão de 72,86
metros até marco cravado na divisa com Acesso Interno, destinado à
manutenção de rede de água e esgoto; deste ponto deflete à esquerda e
segue na mesma confrontação anterior, a extensão de 10,00 metros até
marco nº 5, cravado na divisa com o Lote A-1; deste ponto deflete à
esquerda e segue na confrontação com os Lotes A-1, A-2 e B-1, na
extensão de 72,86 metros, até a divisa com o Lote B-2; deste ponto
segue na confrontação com os Lotes B-2, C-1, C-2, D e E, na extensão de
183,12 metros até a divisa com o Lote F; deste ponto  segue na confron-
tação com os Lotes F e G, na extensão de 104,50 metros até marco nº 5-
A; deste ponto segue em reta, na extensão de  88,00 metros até o marco
nº 5-D, cravado na divisa com o Lote H; deste ponto  segue na confron-
tação com os Lotes H e I, na extensão de 112,00 metros, até a divisa com
o Lote 15 da Área B (matrícula nº 58.282); deste ponto deflete a esquerda
e segue na mesma confrontação anterior, na extensão de 17,66 metros
até o marco nº 3-B; deste ponto  deflete à direita e segue no rumo
89º30'45"NE, na extensão de 486,46 metros, na confrontação com os
Lotes 15, 14, 13, 12, 11, 10, 09 ,08 e 07 da Área B (matrículas nºs 58.274
a 58.282), de propriedade da Prefeitura Municipal de Avaré, até o marco nº
3-C; deste ponto, deflete à esquerda, segue no rumo 26º 00' NE, confron-
tando com o imóvel matrícula nº 58.938, imóvel matrícula nº 58.943, na
extensão de 111,66 metros, até o marco nº 4, deste ponto segue rumo 28º
59' 07" NE, divisando com o lote nº 23 (matrícula nº 58.290), na extensão
de 50,27 metros, até atingir o marco nº 4-A, situado no alinhamento predial
da Avenida Governador Mário Covas, atingindo o ponto onde teve início
esta descrição, encerrando a área de 12.420,72 metros quadrados.
Acesso Interno - uma área denominada Acesso Interno, destinada à manu-
tenção de redes de água e esgoto, com as seguintes medidas e confronta-
ções: inicia junto ao marco nº a-A2 com o alinhamento da Avenida Gover-
nador Mário Covas, seguindo pelo alinhamento da citada via pública a
distância de 14,00 metros, até o marco nº 4-B; deste ponto deflete à
esquerda, e segue divisando com o Lote 3 (matrícula nº 58.270) e Lote 6
(matrícula 58.273) da Gleba A, na extensão de 257,36 metros, até o marco
nº 4-C; deste ponto deflete à esquerda, divisando com a Avenida João
Silvestre, na extensão de 14,83 metros, até o marco nº4-D; deste ponto,
deflete à esquerda, divisando com o lote A-1, na extensão de 90,00 metros,
até o marco nº 5; deste ponto segue divisando com Área Verde, na extensão
de 172,11 metros, até atingir o marco nº 4-A2, situado no alinhamento da
Avenida Governador Mário Covas, atingindo o ponto onde teve início esta
descrição, encerrando área de 3.636,29 metros quadrados.
Lote A- 1 - Um lote de terreno denominado A-1, situado nesta cidade de
Avaré, de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João
Silvestre, na extensão de 25,80 metros; pelo lado direito, confronta com o
lote A-2 de propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na
extensão de 91,63 metros; pelo lado esquerdo confronta com a Acesso
Interno para manutenção de redes de água e esgoto, na extensão de 90,00
metros; e pelo fundo confronta com a Área Verde, na extensão de 25,35
metros, perfazendo uma área territorial de 2.275,92 metros quadrados.
Lote A-2 - Um lote de terreno denominado A-2, situado nesta cidade de
Avaré, de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João
Silvestre, na extensão de 19,30 metros; pelo lado direito, confronta com
o Lote B-1 de propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na
extensão de 90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o Lote A-1,
na extensão de 91,63 metros; e pelo fundo confronta com a Área Verde,
na extensão de 21,35 metros, perfazendo uma área territorial de 2.114,31
metros quadrados.
Lote B- 1 - Um lote de terreno denominado B-1, situado nesta cidade de
Avaré, de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João
Silvestre, na extensão de 26,16 metros; pelo lado direito, confronta com
o lote B-2 de propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na
extensão de 90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o  lote A-2
de propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão
de 90,00 metros; e pelo fundo confronta com a área remanescente, na
extensão de 26,16 metros, perfazendo uma área territorial de 2351,30
metros quadrados.
Lote B-2 - Um lote de terreno denominado B-2, situado nesta cidade de
Avaré, de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João
Silvestre, na extensão de 26,16 metros; pelo lado direito, confronta com
o lote C-1 de propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na
extensão de 90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o lote B-1 de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; e pelo fundo confronta com a área remanescente, na
extensão de 26,16 metros, perfazendo uma área territorial de 2351,30
metros quadrados.
Lote C-1 - Um lote de terreno denominado C-1, situado nesta cidade de
Avaré, de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João
Silvestre, na extensão de 26,16 metros; pelo lado direito, confronta com
o lote C-2 de propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na
extensão de 90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o lote B-2 de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; e pelo fundo confronta com a área remanescente, na
extensão de 26,16 metros, perfazendo uma área territorial de 2355,92
metros quadrados.
Lote C-2 - Um lote de terreno denominado C-2, situado nesta cidade de
Avaré, de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João
Silvestre, na extensão de 26,16 metros; pelo lado direito, confronta com
o lote D de propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na
extensão de 90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o lote C-1 de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; e pelo fundo confronta com a área remanescente, na
extensão de 26,16 metros, perfazendo uma área territorial de 2355,92
metros quadrados.

Lote D - Um lote de terreno denominado D, situado nesta cidade de Avaré,
de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João Silvestre,
na extensão de 52,32 metros; pelo lado direito, confronta com o lote E de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o lote C-2 de propriedade
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de 90,00 metros;
e pelo fundo confronta com a área remanescente, na extensão de 52,32
metros, perfazendo uma área territorial de 4716,12 metros quadrados.
Lote  E - Um lote de terreno denominado E, situado nesta cidade de Avaré,
de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João Silvestre,
na extensão de 52,32 metros; pelo lado direito, confronta com o lote F de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o lote D de propriedade
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de 90,00 metros;
e pelo fundo confronta com a área remanescente, na extensão de 52,32
metros, perfazendo uma área territorial de 4730,55 metros quadrados.
Lote F - Um lote de terreno denominado F, situado nesta cidade de Avaré,
de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João Silvestre,
na extensão de 52,32 metros; pelo lado direito, confronta com o lote G de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o lote E de propriedade
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de 90,00 metros;
e pelo fundo confronta com a área remanescente, na extensão de 52,32
metros, perfazendo uma área territorial de 4563,60 metros quadrados.
Lote G - Um lote de terreno denominado G, situado nesta cidade de Avaré,
de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João Silvestre, na
extensão de 14,44 metros, no  rumo  60º41'  SE  mais  37,74  metros,  no
rumo  70º36'  SE;  pelo  lado  direito, confronta com área remanescente de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com o lote F de propriedade  da
Prefeitura  da  Estância  Turística  de  Avaré,  na extensão  de 90,00 metros;
e pelo fundo confronta com a área remanescente, na extensão de 52,18
metros, perfazendo uma área territorial de 4711,85 metros quadrados.
Lote H - Um lote de terreno denominado H, situado nesta cidade de Avaré,
de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João Silvestre,
na extensão de 56,00 metros; pelo lado direito, confronta com o lote I de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; pelo lado esquerdo confronta com a área remanescente de
propriedade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, na extensão de
90,00 metros; e pelo fundo confronta com a área remanescente, na
extensão de 56,00 metros, perfazendo uma área territorial de 5040,00
metros quadrados.
Lote I - Um lote de terreno denominado I, situado nesta cidade de Avaré,
de quem olha da rua para o lote faz frente para a Avenida João Silvestre,
na extensão de 56,00 metros; pelo lado direito, confronta com o lote 15
(matrícula nº 58.282), na extensão de 90,00 metros; pelo lado esquerdo
confronta com o lote H de propriedade da Prefeitura da Estância Turística
de Avaré, na extensão de 90,00 metros; e pelo fundo confronta com a
área remanescente, na extensão de 56,00 metros, perfazendo uma área
territorial de 5040,40 metros quadrados.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 23 de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Decreto nº 4.250, de 30 de junho de 2015.
(Reorganiza e renomeia a JARI - Junta Administrativa de

Recursos de Infrações)

PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe
são conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º - A JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infra-
ções, fica constituída na forma abaixo:
Presidente e Vice - Presidente:
Presidente e membro julgador titular : ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA - OAB 35.535
Membro julgador suplente: RONIVALDO SIMÃO - OAB
312.912
Represent antes do Órgão Executivo Municip al de Trân-
sito que impôs a penalidade:
Membro julgador titular: CLAUDIA CONTRUCCI GAMBINI - RG:
24.399.047-9
Membro julgador suplente: ANDREIA APARECIDA DA COSTA- RG:
30.649.709-8
Represent ante da Sociedade ligadas à Área de T rânsito:
Membro julgador titular    :  RENATO TADEU GREGÓRIO - RG
21.972.316-3
Membro julgador suplente:   JOSÉ LUIZ PEREIRA SERODIO- RG
9.340.025
Artigo 2o - Este Decreto entrará em na data de sua publicação,
ficando revogado o Decreto nº 4.081, de 30 de dezembro de
2014.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 30 de junho de
2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO
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Decreto nº 4.251, de 30 de junho de 2015
(Dispõe sobre abertura de Crédito  Adicional Especial para
fazer face as obrigações decorrentes do Convênio para
execução do trabalho social no Residencial Mário Emilio

Bannwart, que entre si celebram a Caixa Econômica Federal e
o Município de Avaré, no âmbito do Programa Minha Casa
Minha Vida - PMCMV - FAR, e dá outras providências).

Autoria: Prefeito Municipal (Projeto de Lei nº 92/2015)
PAULO DIAS NOVAES FILHO, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando de suas atribuições que são conferidas por lei,
D e c r e t a :-
Art. 1º- Nos termos do artigo 43 da Lei Federal  nº 4.320 de 17 de
Março de 1964 combinado com o artigo 167 § 2º da Constituição
Federal, o Poder Executivo abre  no Departamento de Contabili-
dade e Orçamentos da Prefeitura da Estância Turística de Avaré
um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no valor de R$ 685.650,00
(Seiscentos e Oitenta e Cinco Mil e Seiscentos e Cincoenta re-
ais),  na conformidade da funcional programática e modalidade
de aplicação detalhada abaixo:

Art. 2º- Para cobertura das despesas com a execução deste
Decreto serão utilizados como fonte de recursos o provável
excesso de arrecadação advindos do Convênio firmado entre a
Caixa Econômica Federal e a Municipalidade para implementação
do Trabalho Social no Programa Minha Casa Minha Vida - Recur-
sos FAR no emprendimento denominado RESIDENCIAL MÁRIO
EMILIO BANNWART, constituido de 653 (seiscentas e cincoenta
e três) unidades habitacionais.
Art. 3º- Com as modificações descritas nos artigos anteriores,
ficam alterados os anexos constantes na Lei Municipal nº 1.749/
2014 - que dispõe sobre Plano Plurianual 2014/2017 e os ane-
xos da Lei Municipal nº 1.816/2014 que dispõe sobre as Diretri-
zes Orçamentárias para o exercício de 2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 30 de junho de 2015.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

Publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

ANA MARCIA CALIJURI
SUPERVISORA DA SECRETARIA
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INEDITORIAIS

Conselho Municip al de Trânsito e T ransportes

Ata da 3º Reunião Extraordinária do Conselho
Municip al de Trânsito e T ransportes.

Aos 17 de Junho de 2015 às 19:00 hrs, nas dependências do
Centro Administrativo, deu início à reunião extraordinária do Con-
selho Municipal de Trânsito da Estância Turística de Avaré o
Senhor Presidente e Representante da OAB de Avaré Ronildo
Aparecido Simão, com a presença dos seguintes membros: João
José Dalcim – Representante da Secretária Municipal de plane-
jamento e Transportes - Atenéia Ferreira – Representante do
Departamento de Trânsito – Regina Bernadete Carozelli – Re-
presentante do Poder Legislativo – Angelo Antonio Marcusso –
Representante da ACIA – Agnaldo José da Silva – Representan-
te da Polícia Civil – Rodolfo José Coelho – Representante da
Polícia Militar – Rodrigo B. De Oliveira – Representante da Rápido
Luxo Campinas - Jesus Dias Miranda – Representante da Clas-
se dos Taxistas – Capitão PM Taveira – Representante da Policia
Militar – Marco Ramalho – Proprietário da Maré Agropecuária
Ltda – Leroy A. Freitas – Advogado da Empresa Maré
Agropecuária Ltda. O Presidente iníciou a reunião com a discus-
são da pauta estabelecida com o seguinte assunto: Colocação
dos prismas na Avenida Prefeito Paulo Araujo Novaes para divi-
são da via, reunião esta extraoordinária realizada a pedido do

Sr. Prefeito Paulo Dias Novaes Filho e o Sr. Secretário Municipal
de Planejamento e Transportes João José Dalcim, devido a pre-
ocupação do Proprietário da Empresa Maré Agropecuària Ltda
em ser prejudicado, financeiramente, com risco até de desem-
prego de seus funcionários ou mudança de sua empresa para
outra cidade.
Os conselheiros presentes salientaram, que nessa via nunca
foi permitido fazer o cruzamento para o outro lado, pois a mesma
sempre foi sinalizada por faixas contínuas, e que quem desobe-
decia a sinalização estaria correndo sérios riscos de colisões e
autuações. Que a sinalização implantada foi realizada pela rede
Pão de Açucar, atráves de estudo do EIV – Estudo de Impacto
Vizinhança, onde esse projeto foi apresentado e analisado por
este COMUTRAN e deliberado o fechamento total da referida
Avenida, para que não houvesse risco de acidentes, e até mes-
mo porque a via sempre foi dividida por faixas contínuas. O
proprietário da Empresa Maré Agropecuária Ltda Sr. Marco acom-
panhado de seu advogado Dr. Leroy fizeram suas argumenta-
ções referente ao assunto, e projeto elaborado por terceiro,
chegando -se na conclusão, que  a via permaneceria aberta no
sentido que dá acesso a Rua Mario Pedroso, até que se realize
a contratação de profissional Técnico por parte da Prefeitura
Municipal para realização de estudo de Engenharia de tráfego,
para que se aponte  a solução correta e legal para a situação em
questão. Ficou acordado com o Proprietário da empresa Maré
Agropecuária Ltda que os prismas que seriam implantados nes-
se espaço que dá acesso a Empresa Maré Agropecuária Ltda ,
ficará guardado sob sua responsabilidade, de colocação, até
que se tenha o Parecer técnico para a implantação ou não dos
mesmos. Portanto, a situação da implantação da mesma fica
suspensa até a apresentação deste estudo técnico que deverá
ser apresentado, analisado e finalmente deliberado pelo
COMUTRAN. Nada mais havendo a tratar, esta Ata foi lavrada
por mim, Aténeia Ferreira, funcionária Pública Municipal, matrícu-
la 2053, Supervisora do Departamento Municipal de Trânsito e
membro deste Conselho Municipal de Trânsito. Esta Ata deve
ser assinada por todos os presentes referenciados acima.

Conselho Municip al de Trânsito e T ransportes

COMUNICADO
O conselho Municipal de Trânsito informa que todas as reuniões
realizadas mesalmente são abertas ao público. Data das reuni-
ões que serão realizadas:.
.22 Julho
.12 Agosto
.09 Setembro
.14 Outubro
.11 Novembro
.09 Dezembro
 Local: Rua Rio Grande do Sul nº1.810, Centro Administrativo.
Horário: 19 h
Certo de que juntos poderemos melhorar a qualidade e a segu-
rança do trânsito, contamos com sua presença.
E-MAIL: comutran@hotmail.com.br

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE
INSCRIÇÃO E PERÍODO DE ANÁLISE PELA

COMISSÃO ELEITORAL DA DOCUMENTAÇÃO
DOS CANDIDATOS INSCRITOS -       PROCESSO

SELETIVO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS
TUTELARES - 2015

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE do Município da Estância Turística de Avaré, no
uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei nº 8.069/90 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente), pela Lei Complementar nº
150/11 e pelo Decreto nº 3.596/13, torna público o Edital de
PRORROGAÇÃO do período de inscrição para seleção dos can-
didatos que concorrerão às eleições para Conselheiros Tutela-
res e período de análise pela comissão eleitoral da documenta-
ção dos candidatos inscritos.
As inscrições dos candidatos ocorrerão do dia 15 de Junho de
2015 à 17 de Julho de 2015, na Sala dos Conselhos Municipais,
situada na Avenida Carmem Dias Faria, nº 2161, Bairro Alto,
Avaré/SP, no período das 09:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00
horas. Fone: 3732-2603.
O período de análise pela comissão eleitoral da documentação dos
candidatos inscritos será de    20 de Julho de 2015 à 24 de Julho de 2015.
Estância Turística de Avaré, 03 de Julho de 2015.

Cristiane de Moraes Grasselli de Oliveira
Presidente do CMDCA
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As inscrições para o Festi-
val de Bandas de Rock, a ser
promovido pela Secretaria
Municipal da Cultura no pró-
ximo dia 23 de agosto, no
Horto Florestal, estarão aber-
tas a partir da próxima se-
gunda-feira, 6 de julho. “O
objetivo é revelar bons ro-
queiros e estimular a expres-
são artística dos músicos de
Avaré”, destacam os organi-
zadores.

As inscrições ficarão aber-
tas até o dia de agosto. Po-
derão participar profissio-
nais ou amadores, desde que
o concorrente responsável
pela banda seja nascido ou
more em Avaré.

Segundo o regulamento,
somente serão aceitas inscri-
ções de bandas, sem núme-
ro mínimo ou máximo de in-
tegrantes. A banda poderá
ter qualquer tipo de forma-

MÚSICA

Inscrições para Festival de Bandas
de Rock serão abertas na segunda

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Centro Administrativo Municipal
Departamento de Fiscalização

AVISO
Atenção proprietários de terrenos urbanos
localizados na Estância T urística de Avaré

Ficam NOTIFICADOS todos os proprietários de terrenos
urbanos localizados na Estância Turística de Avaré, para
a limpeza periódica dos mesmos (Lei 332/95), sob pena
de não o fazendo, serem autuados, ou ainda, roçados
peça Municipalidade, e o valor referente, ser lançado em
DÍVIDA, no cadastro do imóvel.

ção, desde que o estilo a ser
apresentado seja o rock, nas
suas mais variadas vertentes.
Não será permitido o uso de
playback.

Sete bandas serão seleci-
onadas por uma comissão de
triagem. Cada uma receberá
ajuda de custo de R$ 1.000,00.
As selecionadas deverão
preparar um pocket show
(com duração máxima de

quarenta minutos) de qual-
quer estilo dentro da catego-
ria do rock nacional ou inter-
nacional.

As inscrições devem ser
feitas na Casa da Cultura “Es-
critor José Pires Carvalho”, no
CAIC (Rua Minas Gerais, nº
279), das 8h às 12h e das
13h30 às 17h30. Informações
adicionais podem ser obtidas
pelo telefone 3732-5057.
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Organizada pela Secretaria Municipal de Turismo, a I Mostra Gastronômica de Avaré vai

movimentar o segmento de bares, lanchonetes e restaurantes da cidade. 22 estabeleci-

mentos participarão do festival que será realizadao entre 15 de julho e 15 de setembro. Para

participar, basta consumir nos estabelecimentos participantes.

Consumindo o prato selecionado do cardápio com desconto especial, o cliente deverá

solicitar o cupom a ser carimbado para validar a participação na promoção da Mostra.

Ao completar três carimbos (três pratos de estabelecimentos diferentes) o cliente con-

correrá ao sorteio de um cruzeiro marítimo de 5 dias e 4 noites, com acompanhante, refei-

ções e bebidas (inclusive alcóolicas) incluídas regime "all inclusive".  O navio sairá do Porto

de Santos, passando pelo Rio de Janeiro e Armação de Búziosz

Cada estabelecimento participante está contribuindo com R$ 200,00 para custear as des-

pesas da premiação.

TURISMO

Mostra Gastronômica
vai movimentar bares

e restaurantes

Os cerca de 60 funcionários da
equipe responsável pela manuten-
ção de praças e jardins da cidade
vão se instalar em repartição situa-
da no antigo Avaré Water Park, na
Rua Carmem Dias Faria, 1.085. Há
muitos anos os servidores do setor
usavam como base operacional pe-
queno cômodo situado sob a esca-
daria lateral do Santuário de Nossa
Senhora das Dores.

Fábio Raimundo de Castro, che-
fe da equipe, explica que os pró-
prios funcionários estão cuidando

da limpeza e reforma da futura sede, sem custo nenhum para a municipalidade. "No
novo local, passaremos a contar com cozinha, refeitório, banheiros e oficina de máqui-
nas. Os funcionários ganharão em espaço e conforto", destacou. Os servidores agrade-
cem a Paróquia do Santuário de Nossa Senhora das Dores pela cessão do cômodo que
usaram como base operacional na Praça Padre Tavares. A equipe de  praças e jardins
passará a também cuidar de toda a área locada pela Prefeitura no Water Park, que abriga
as Secretarias de Saúde, de Assistência e Desenvolvimento Social e de Esporte e Lazer.

Equipe de Praças e Jardins
ganha nova sede
Servidores têm mais espaço para suas atividades

SERVIÇOS


